
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9. OO3/2020 - CPL

EDITAL

1. PREÂMBUtO:

A PREFETTURA MUNTCTpAL DE TMPERATRTZ - MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO

MUNTCíPtO DE TMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 31" de julho de L997, torna público para

conhecimento dos interessados que às 09:00 horas, do dia 29 de julho de 2020, no Auditório da Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, ne 1657,3e andar, Bairro Juçara, lmperatriz-

MA, serão recebidas as documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à Iicitação em

epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei ne.8.666/1993 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n" L47,

de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto ne 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como pelas demais normas
pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do Processo ns. 02.08.00.923/2020 - SEMED, de 18 de maio

de2020, conforme descrito neste Edital e em seus anexos.

2. LOCAL, DATA E HORA:

2.L LOCAL: Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas

temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na

Rua Urbano Santos, ne 1,657,3e andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA, com a entrega e

recebimento dos documentos de Habilitação e Proposta de Preços.

2.2 DATA: 29/07/2020

2.3 HORA:09:00

3 OBJETO DA rrCrTAçÃO:

3.1 Constitui objeto do presente certame a Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para prestação de serviços de reforma e cobertura da quadra da ESCOLA

MUNICIPAt MARLY SARNEY, sito na rua Guarani , sln - Bairro Vila Redenção ll.

3.2 O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a prestação dos
serviços foi de RS1.557.153,77 (hum milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e
cinquenta e três reais e setenta e sete centavos).

3.3 Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados através do Sistema
Nacional de Pesqulsa de Custos e Índices da Construção Civil-SlNAPI, Sistema de Orçamento
de Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de lnfraestrutura Urbana - SEINFRA.

3.4 Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos indicadores de
preços deverão ser DESONERADOS, conforme legislação vigente.

4 PRAZO DE EXECUçÃO

4.L O serviço deverá estar concluído no prazo de até 03 (três) meses, contados a partir da

expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.
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4,2 O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o exijam

5 FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente Licitação,

correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.361
0043.1063

CoNSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLTAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS -
ENSINO FUNDAMENTAL

NATUREZA 4.4.90.s1.00 - OBRAS E r NSTALAÇÕES

FONTE DE

RECURSOS

0.1.15-OO1OO1_ RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF CAIXA ECONÔMICA -

AGÊNC|A 0644-0 OPERAÇÃO - 006 /CONTA CORRENTE: 7L084-0

6, LOCAL DE RETIRADA DO EDrrAt E DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

6.1 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de RS 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL,

na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08h às 12h (temporariamente, conforme Portaria ne 037/2020
de L9 de março de 2020).

7. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

7.1 lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência;

Anexo ll - Carta Credencial;

Anexo lll - Declaração de Visita ao localda Obra OU de Não Visitação ao localda Obra;

Anexo lV - Declaração de Concordância;

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27,lnciso V, da Lei ne. 8.666/1993;

Anexo Vll- Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação;

Anexo Vlll - Declaração de Localização e Funcionamento;

Anexo lX - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade ambiental;

Anexo X - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnico
(s) não é (são) servidor (es) público (s) do Município de lmperatriz - MA;

Anexo Xl - Declaração de processo judicial com sentença definitiva;

Anexo Xll - Declaração de informação de atividade de maior receita;

Anexo Xlll - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3s da Lei Complementar n.e 123/2006 e alterações posteriores;
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Anexo XIV - Das Medidas Preventivas ao Combate da Covid-19 na realização das Sessões.

DA PART|CIPAçÃO

8.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2 A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT (NBR
6LL8/2003, 7190/1997, 7L99/L989, 7222/201.0, 7480/2007, 13.81,8/Lgg7, 1.4.931,/2004,
L2.655/2008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED,
ressalvado o disposto no Parágrafo 3e, do Artigo 4L, da Lei ne. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

8.3 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração pública Municipal.

e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

f) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

g) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

h) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

cREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

9.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato
de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

9.1.1 SOCIO (A), EMpRESÁnrO 1nlou AssEMETHADO (A):

9.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que
possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

8

9

d

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

9.L.2

sociedade estrangeira em funclonamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem sua capacldade de representante

legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e

assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,

deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a

eleição.

PROCURADOR (A)OU ASSEMELHADO (A):

9.L.2.L Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada

por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado

da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar

a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a)

poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou

documento equivalente que possua foto do (a) outorgado(a), requerimento
de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante,

com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigações; ou

9.1.2.2 Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta

Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e

renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao)

outorgado (a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações,

receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial,

cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a)

outorgado (a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual,

ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
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inscrição do ato constitutivo, no caso de socledades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade

de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes

para exercício de direitos e assunção de obrigações.

9.1.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas

deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão expedida

pela Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o

entendimento de que esta decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar

n' L2312006. A Certidão deverá ainda conter data de expedição.

9.1.4 Declaração de Elaboração tndependente da proposta, conforme lnstrução

Normativa ne 02, de 16 de setembro de 2009.

9.1.5 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar

seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação de

habilitação e as propostas de preço, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio

ou outro meio similar de entrega, observando para as datas e horários finais para

recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser

endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissão Permanente de

Licitação e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações

complementares, com antecedência mínima de 01 (uma) hora do momento

marcado para abertura da sessão pública.

9.2 Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da

seguinte forma:

9.2.1 Documento(s)original(is);ou

9.2.2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou validado

pela via original; ou validado por servidor público de acordo com a Lei t3.726/L8;

9.3 A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas

impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer

outro ato inerente a este certame.

9.4 A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

devidamente credenciado na sessão pública anterior.

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa

licitante.

10. PREPARAçÃO E FORMA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABIIITAçÃO E DAS

PROPOSTAS:

LO.1 Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços

em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis, cuja parte externa, além

da razão social e endereços da Empresa, estejam escritos:

6
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coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rua Urbano Santos, ns 1-65-7 , bairro Juçara,

lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO3/2020 _ CPL -

Envelope ne 01- Documentação de

Habilitação

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

Rua Urbano Santos, ne !65-1, bairro Juçara,

lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Ne 003/2020 - cPL

Envelope ne 02 - Proposta de Preços

!0.2 A Documentação de Habilitação, exigida no item L1, deverá ser apresentada em 01 (uma) via

encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante

legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 0L. Os documentos abaixo

relacionados poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93

e suas alterações.

10.3 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via encadernada, em grampo trilho,

conforme indicado no item 12, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante

legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 02, datilografada ou digitada

em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas;

1;O.4 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas licitantes

deverão apresentar:

tO.4.L Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo

cumprir o disposto no item 9 deste Edital), separadamente dos envelopes.

LO.4.Z Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos de habilitação,

observado o disposto no item lL deste Edital.

10'4'3 
ff[l5"']:',Ir"* lI,ifitiiá.',:::T|,1 

o(s) preço(s) do objeto ora ricitado'

1O.S Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se

imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de

habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

lt DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE Ne 01:

11.1 HabilitaçãoJurídica:

Lt.l.Z Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI;

11.1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de todas as

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais/empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

LL.L.4 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

2 7
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11.1.5 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

11.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

tt.L.7 Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,

conforme modelo Anexo Vll.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A documentação referente à habilitação fiscal, social

e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

LL.2.L Cópia de Documento de identificação com foto, Cópia de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de mlcroempreendedor

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do

presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a

Fazenda Federal.

t1.2.2 Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministérlo da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal;

LL.2.3 Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

LL.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao

domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União unificada em relação aos Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiros junto a Seguridade Social - CND/lNSS, conforme a

Portaria PGFN/RFB ns. 358/2014, e Portaria PGFN/RFB ne fl5U201'4.

t1..Z.S Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida até 12O (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes,

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Estaduais.

LL.2.5.L Quando a prova de regularidade de que trata o item 1t.2.5, for comprovada

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.

tL.Z.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes,

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

tt.2
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a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal-TLVF.

11.2,6,L Quando a prova de regularidade de que trata o item L!.2.6, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa
condição.

71.2.7 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei, comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.

11.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT, fornecida pelo Tribunal
Superior do Trabalho;

b) Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas,
tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos
gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob
pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, lnciso ll, da lei8.666/93.

t1.2.9 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto
no art. 27, inciso V, da Lei n' 8.666/93, nos termos do Anexo - Vl.

11.3 Qualificação Econômico-Financeira:

11.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.3.1.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábels deverão estar
assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regíonal de contabilidade, comprovado mediante
a apresentação do certificado de Regularldade profissional (cRp) ou
Declaração de Habilitação Profissional (DHp);

LL.3.1,2 As empresas deverão comprovar, considerados os riscos para a

administração, o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido no valor
mínimo de LO% (dez por cento) do valor estimado da contratação
referente ao Lote de sua participação, devendo a comprovação ser feita

4
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11.3.1.3

11.3.1.4

7L.3.2

11.3.3

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura.

serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercíal da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se

encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta comercial da sede
ou domicílio do licitante, na forma da lN ns 65 do Departamento Nacional
do Registro do Comércio-DNRC, de Ls de agosto de 1997, art. 6a,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento.

11.3.1.5 Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado;

1'1.'3.1.6 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, gue no decorrer
do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" g.9gL, de
20101'1L995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço patrimonial,

cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO;

11.3.t.7 As empresas participantes deverão disponibilizar no ato da sessão pública,

caso seja solicitado pela presidente da Comissão Central de Licitação, para

fins de conferência das escriturações contábeis, o originaldo Livro Diário
ou Livro Caixa (conforme o caso). O referido livro não será incluso nos

autos do processo licítatório. No entanto, a ausência do mesmo, caso seja

solicitado na sessão e não seja apresentada no ato do certame, a empresa
será considerada inabilitada.

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da proposta de preço, quando não estiver expresso o prazo de validade;

Declaração de que não emprega menores de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 1.6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com

CPL
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LL.3.4

11.3.5

11.3.6

tL.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.10

11.3.11

Lt.3.L2

11.3.13

o disposto no Artigo 27 ,lnciso V, da Lei ns. 8.666/1993, no modelo do Anexo Vl, deste

Edital.

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de

acordo com o art. l,e do Decreto n' 2L.040/2005, para empresários e sociedades

empresariais do Estado do Maranhão, referente à este ano. No caso de que a sede da

Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá que apresentar Certidão

Simplificada da Junta Comercial do Estado, sede da empresa.

Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso lX com 54,

inciso l, alínea "a" e inciso ll, alínea "a", da Constituição Federal;

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3s da Lei Complementar ne t23/2006 e alterações

posteriores. (Modelo no anexo Xlll deste Edital);

A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de

pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de

desempate, deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em

consideração o último ano-calendário já exigível.

A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.L.3, deste Edital e não

apresentar a referida Certidão ou descumprir a forma da apresentação da mesma,

não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate.

A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa

de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade

da declaração e consequentemente será declarada inabilitada.

Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente

à ordem sequencializada no item lL desde Edital, enumerados em ordem crescente

e rubricados pela empresa licitante.

O não cumprimento ao disposto no item 9 deste Edital, não inabilitará a empresa

licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações

sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação.

Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida

em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ,

endereço completo, telefone e endereço eletrônico e-mail. Os referidos documentos

deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o

nome completo do mesmo.

Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos

exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art.43 da Lei Complementar

ne 12312006 e alterações posteriores, conforme segue:

)ul
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L1.3.t4 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.3.15 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

11.3.16 Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta

ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente

de Licitação INABILITARÁ A EMPRESA.

t1.3.t7 A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime

previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções

administrativas previstas neste Edital, bem como demais legislações vigentes.

LL.4 Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação,

dar-se-á por:

Lt.4.L Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis)

técnico (s) detentor (es) do(s) atestado(s) e certidão (ões) de acervo técnico (CAT)

utilizados para esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à

data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados,

acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos

indicados para a referida obra (Anexo lV).

Lt.4.2 Para efeitos da quALlFtcAçÃo TÉcNlcA PRoFlssloNAt deverá apresentar

comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico permanente, na data de

abertura da licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou

Arquiteto, detentores de atribuição técnica conforme CONFEA - CREA e detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em

características com o objeto desta Licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

ITEM coDrGo DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

02.04 95957
(COMPOSIçÃO REPRESENTATIVA) EXECUçÃO DE ESTRUTURAS

DE CONCRETA ARMADO, PARA EDTFICAÇÃO INSTITUCIONAL

TERREA, FCK = 25 MPA AF Otl20t7

03.02 87519

ALVENARTA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMTCOS FURADOS NA

HORTZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES

CoM ÁREA LíQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 COM VÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPAROCOM

BETONEIRA

2 i
CPL
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03.06 87536

LL.4.2.L

LL.4.2.2

11.4.3

EMBOÇO, PARA RECEBTMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:3 PREPARO MANUAL, APLICAçÃO MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA

MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 2OMM, COM EXECUçÃO DE

TALISCAS

Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade
profissional da região competente, do Responsável técnico gue

acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o
objeto da contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o
mesmo que constar nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado

durante a execução por outro que cumpra as exigências do item;

A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es)

da (s) certidão (ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através
da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes

documentos:

a) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como
contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como
sócio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável

técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro
equivalente.

Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, através

de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado
as quantidades mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:

04.01 92580

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE

ATE 2 AGUAS PARA TELHA ANDULADA DE FIBROCIMENTO,

METALICA, PLASTICA OU TERMOACUSTICA, INCTUSO

TRANSPORTE VERTICAL.

08.03 84191
PISO EM GRANITILE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8

MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO PLASTICAS.

ITEM cóDrGo DESCRTçÃO DOS SERV|çOS UNIDADE qUANTIDADE

02.04 95957

(coMposrçÃo REpRESENTATTVA) EXECUçÃO DE

ESTRUTURAS DE CONCRETA ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO TNSTTTUCIONAL TERREA, FCK = 25

MPA AF 01,/2017;

M3
38,98
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ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

03.02 875 19

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES

COM ÁREA LíQUIDA MAIoR oU IGUAL A 6M,
COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPAROCOM BETONEIRA

M2 227,66

a) Para fins de análise dos atestados e certidões serão observadas as datas
de aberturas da ART, nostermos da Lei ne 6.496/77, data de emissão da
cAT, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome (s) do (s) responsável (is) técnicos(s), seu (s) título(s)
profíssional(is) e número(s) de registro(s) no cREA, descrição técnica
(planilha) indicando os serviços e quantitativos executados, prazos de
execução, entre outros. os atestados deverão ser acompanhados pela
planilha de serviços, devidamente averbada no cREA ou cAU, fazendo
parte integrante do Acervo, para fins de análise e constatação dos serviços
solicitados - Qualifícação Técnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo
Responsável Técnico, hipótese na qual todas serão inabilitadas;

c) Em casos de dúvidas, a administração poderá solicltar à licitante cópia
do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de
esclarecimentos;

d) os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar
a Prefeitura Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que
detenham infraestrutura adequada em razão das características dos
tra ba I hos;

e)o (s) licítante (s) deverá (ão)apresentar, preferencialmente, somente o
(s) atestado (s) e/ou certidão (ões) necessário (s) e suficiente(s) para a
comprovação do exigido, grifando com marca texto os itens que

03.06 87536

EMBOÇO, PARA RECEBTMENTO DE CERAMtCA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:3 PREPARO

MANUAL, APLIcAçÃo MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE
COM AREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE

2OMM, COM EXECUçÃO DE TALISCAS

M2 597,27

04.01 92580

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA
ANDULADA DE FIBROCIMENTO, METALICA,
PLASTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL.

M2 1.589,60

08.03 8479L
PISO EM GRANITILE, MARMORITE OU
GRANITINA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS
or ormraçÃo pLASTIcAS.

M2 1.441,55
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comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por

parte dos membros da CoMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo.

11.5 Apresentação de Atestado de Visita ao Local da Obra ou Declaração de não visitação ao local

da obra, em conformidade com o Anexo lll do Edital;

11.6 Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela

licitante em sua versão original nos autos do processo;

LL.7 Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma

incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida

neste Edital;

11.8 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ne 0L, deverão, ser

entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

t2 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE Ne 02

LZ.L Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por

qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da

licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,

necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais,

absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

L2.2 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de abertura da licitação;

L2.3 PRAZO DE EXECUçÃO: O serviço deverá estar concluído no prazo de até 03 (três) meses,

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela Contratante;

t2.4 O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

L2.5 Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas

demais

L2.6 Cronograma FísicoFinanceiro.

LZJ Composição de custo unitário dos serviços.

L2.8 Composição de custo unitário da mão de obra.

L2.9 Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.

L1.LO Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem tampouco a planilha de

custo direto.

t2.Ll Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento, Mobilização e

Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl),

L2.t2 Planilha de Encargos Sociais;

12.13 As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato .XLS

"Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

ó
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L2.L4 As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43,

lV da Lei ne 8,666/93.

t2.LS É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta

a presentada;

L2.1,6 Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a valores;

L2.17 As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

L2.t8 As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem

alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários

e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento

estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato,

bem como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3e, da Lei ns. 8.666/L993, serão

desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei ns. 8.666/1993, em

especialo seu § 1e para apuração de preços unitários ou globalinexequíveis.

L2.t9 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ne 02, deverão ser

entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

L2.20 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos

serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra
condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a

sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente

de Licitação.

L2.21 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros

aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o

total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

L2.22 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal

presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para esse fim, sendo

desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência.

L2.23 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes
dos documentos apresentados dentro do Envelope n.e 0L - Documentação de Habilitação.

13. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

13.1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último
ano-calendário já exigível.

4
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L3.2 Por força da Lei Complementar n L23/06 e do art. 34 da Lei ns. 11.488/07, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que
tenham interesse em participar desta tomada deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá serapresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal
e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que
venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 1,0% ldez por cento) superiores a

melhor proposta classificada.

13.3 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar proposta
verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob pena de
preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitávele a

licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo de
24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOps que se
encontrem enquadradas no item L3.3 deste Edital, alínea b, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

f) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOp.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs
(vinte e quatro horas).

L4 DOS CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO

14.1 No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1e, inciso l, da Lei n.s 9.666/93.

4

J51
CPL

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATR!Z
coMrssÃo pERMANENTE DE LICITAçÃO - CpL

L4.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais
licitantes.

14.3 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor
zero, incompatível com os preços dos Insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.

I4.4 As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos casos de eventuais
erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar
as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada.

L4.5 A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado pela
Comissão Permanente de Licitação.

L4.6 Obedecidas às disposições da Lei n.e 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de
Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que
caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens
a qualquer título, o direito de:

a)Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória
do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis (art.48, incisos I e ll, da Lei Federal n.s 8,666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as
irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação

DO CONHEC]MENTO DO LOCAL DOS SERVTçOS - VtStTA TÉCN|CA

15.1 Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa licitante visitou
o local onde serão desenvolvidos os serviços, para constatar as condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos e que assume inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto desta Licitação;

L5.2 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá atestado de visita técnica, conforme o modelo
constante Anexo lll deste Edital, o qual deverá ser apresentado juntamente com os
documentos de habilitação, documentos de qualificação técnica;

15.3 A realização de visita técnica deverá ser agendada prevíamente via protocolo com o gabinete
do Secretário Municipal de Educação e/ou através do contato telefônico: (99) 99109-902a;

15'4 O licitante deverá formalizar solicitação neste sentído, até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para a sessão de abertura da licitação;

15.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes no decorrer das
referidas visitas aos locais das obras e serviços;

15
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15.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como locomoção,
hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo;

t5.7 A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços e condições de

sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços a serem

executados, condições da realização dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção
dos dados sobre as condições encontradas;

15.8 Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que não

visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e

eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de

construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele

advindo e que, na hlpótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para

possíveis pedidos de aditivos.

16 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

16.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-se-
ão aqueles previstos no § 2e do art. 3e da Lei ns 8.666/93;

t6.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados (art. 45, § 2e, da Lei ne 8.666/93).

L7 DTVUTGAçÕES DOS RESULTADOS

L7.7 O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes

os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá
ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

18 DO PRAZO RECURSAL

18.1 Eventuais recursos referentes a presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição
escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no
horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 12:00 horas (temporariamente,
conforme Portaria ns 037/2020 de L9 de março de 2020) no Protocolo Geral da Comissão
Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP:

65.900-505 ou mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado,
ou temporariamente no perÍodo da pandemia pelo endereço eletrônico
atend imento @ im peratriz. ma.gov. br;

t8.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

18.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (ões), ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo para
tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo
de 5 (clnco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso/esclarecimento, devidamente
instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de
Educação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;
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18.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 4L da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) Pela licitante , até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habllitação.

18.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e

no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;

18.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

t8.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como

no Portal da Transparência;

18.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante

não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante;

18.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de

recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a serem

indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

18.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de

Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,

motivadamente e se houver interesse para o Chefe de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões;

18.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por qualquer

motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

18.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação
da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo
prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas (Documentação e Preço).

19 DOS ENCARGOS LEGAIS

19.1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela
empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e
securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não
mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma.
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20 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

z1.t Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso lldo art.65 da Leine

8.666/1993.

20.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

2L SUBCONTRATAçÃO

zL.L É vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

22 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

22.7 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no

Anexo I do Projeto Básico/Termo de Referência, a:

22.L.L Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, de forma global.

22.1.2 Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme o Projeto
Básico/Termo de Referência.

22.t.3 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

22.1.4 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

22.t.5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

22.L.6 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

22.1.7 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das
sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.

22.L.8 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
Instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

I
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22.t.9

22.L.LO

22.L.Ll

22.L.72

22.L.13

22.L.14

22.L.L5

22.L.16

22.7.L7

22.1,.18

22.L.L9

22.t.20

22.L.2L

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da

Lei 8.666/93.

Executarfielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução

do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

A Inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, totalou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
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22.t.22

22.L.23

22.L.24

22.L.25

22.7.26

22.L.27

22.L.28

22.L.29

22.L.30

22.1.37

22.L.32

22.1.33

22.7.34

22.1.35

22.t.36

22.L.37

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes,
fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela secretaria de segurança e Medicina do Trabalho - ssMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contrata nte;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras do governo municipal.

São expressamente vedadas à contratada:
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a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,
durante o período de fornecimento.

22.t.38 Registrar a obra no CREA/MA;

22.1.39 Executar os Serviços na sede do munlcípio de lmperatriz - MA, obedecendo fielmente
o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;

22.1.40 Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,
em especial o Código de Obras e de Postura do Município;

22.L.4L Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes
ou outros imprevistos, conforme as especificações;

22.L.42 Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

22.L.43 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municlpal de Educação
(SEMED).

22.L.44 Atender as demais condições descritas no Projeto Básico/Termo de Referência.

23 DOS DTREITOS E OBRTGAçÕES On SEMED/PMI

23.t Efetuar o pagamento na forma do item 26 Edital, após o recebimento definitivo dos materiais
e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições do Projeto Básico/Termo de Referência.

23.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item 28 do Edital.

23.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas

23.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo L

23.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto do Projeto Básico/Termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

23.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

23.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não haja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, informando as ocorrências ao
A-
Orgão Gerenciador.

23.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no
Projeto Básico/Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos serviços fornecidos.

/
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23.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8L da Lei 8.666/93 e suas

a lterações.

23.10 Veriflcar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

23.1L Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução

do contrato;

23.L2 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que sejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução

dos serviços.

23.13 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico /
Termo de Referência;

23.14 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

23.L5 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

23.16 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

23.L7 Aplicar à(s) licitante(s)vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

23.18 As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro

apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

23.L9 A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que

comprove que a obra foi matriculada no INSS;

23,20 As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao

INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

24 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

24.L O futuro contrato, que advir, vigorará por 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ne

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98. Havendo

necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei

Federal ne 8.666/93.

25 DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

25.! A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços
que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a

execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo,

4
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parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,
aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

26 COND|çÕES DE PAGAMENTO

26.t O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilhas Orçamentárias
de Preços - Anexo I ao Projeto Básico/Termo de Referência.

26.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza, exceto nas hipóteses;

26.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

26.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duos) vias, que deverão ser entregue na

Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.

26.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

26.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDTANTE A EXECUÇÃO

DOS SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho.

26.7 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

26.8 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação,
ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários
de controle dos serviços.

26.9 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.

26.L0 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncla que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

26.LL A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
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26.L2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.

26.L3 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

26.L4 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

26.L5 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

26.1.6 Ovalordosencargosserácalculado pelafórmula: EM = lx N xVP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

27 DO PRAZO E CONDTçÕES DE EXECUçÃO

27.L A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela

Contratante, de forma global ou parcelada.

27.2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições do

Projeto Básico/Termo de Referência.

27.3 A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.

27,4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições do Projeto Básico/Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

28 DA FTSCALTZAçÃO, CONTROTE E ATESTOS

28.L A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente

designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da

Lei ns 8.666, de 21.06.93.

28.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

28.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

28.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidordesignado para esse fim.

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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29 DAS PENALIDADES

29.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

29.L.t Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

29.L.2 Multas:

al0,03% (três centésimos por cento/ por dia sobre o valor dos serviços entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total;

bl 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas;

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

dl 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

el 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato;

tl 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias;

29.L.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

29.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

ante rio r.

30 TNEXECUçÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO

30.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

30.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do

artigo 78 da Lei ne 8.666/93.

,d
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30.L.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

30.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

30' 1 4 
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30.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

30.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

30.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

L2.846/2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

31 DA TETANTTCORRUPçÃO

31.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção
à LEI Ne 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG OO2(20L5 e pela

Portaria CRG L.33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

32 DAS DTSPOS]çÕES FtNA|S

32.1 Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar
a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados
através de fax, e-moil, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital,
as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo
para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo
por ilegalidade de ofÍcio ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, a qualquer tempo.

32.2 Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redação do lnstrumento
Convocatório.

32.3 Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.s 8.666/93, o
descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos,
poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

/
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As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente
aos seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou

irregularidades que o viciaram.

O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados,

respondendo por si e seus sucessores.

A Secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos os elementos

técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente
para dirimir dúvldas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita

análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos

originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão

estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da

documentação de habilitação.

Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Municipal de Educação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos

interessados nesta licitaÇão, sobre o Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos de

esclarecimento, providências ou impugnações protocolados no horário comercial, de segunda

a sexta-feira, das 08:00 às L2:00 horas (temporariamente, conforme Portaria ns 03712020 de

19 de março de 2020), no Protocolo Geralda Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano
Santos, ns ').657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR)

no endereço mencionado, ou temporariamente no período da Pandemia pelo endereço
eletrônico atendimento@im peratriz. ma.sov.br.

DAS MEDTDAS PREVENTTVAS AO COMBATE DA COVrD-19 NA REAIIZAçÃO DAS SESSÕES

32.13.1Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas

temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na

Rua Urbano Santos, ne l-657, 3e andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA;

32.13.2Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de

contágio aos representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros
da comissão de licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool
gel (ZOe INPM) para todos os representantes presentes; organização do auditório com

afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação

32.4

32.5

32.6

32.7

32.8

32.9

32.L0

32.!L

32.t2

32.13
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da higienização das áreas de acesso onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio
recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

32.13.3As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer

momento de acordo com a evolução da pandemia da Covid-19, conforme orientação dos

órgãos fiscalizadores.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de RS 50,00
(cínquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser

consultado gratuítamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA - CEP 65.900-505, estando dísponível para atendimento em dias úteis, das 08h

às L2h, temporariamente durante a pandemia da covid-L9.

lmperatriz (MA),

fa
de Educação

)6,7
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)

de de2020.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua

;1.e , inscrita no CNPJ/MF sob o número_, neste ato representada por
portador do CPF n.e _e R.G. n.e abaixo assinado

propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados
para Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de reforma
e cobertura da quadra da ESCOLA MUNICIPAL MARTY SARNEY, sito na rua Guarani , sln- Bairro Vila Redenção
Il, objeto da CoNCoRRÊrucrn PÚBLtcA Ns 003/2020-cpL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
sua abertura;

b) O prazo de execução será de 03 (três) meses;

c) Preço Total por extenso R$_

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

CPL
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Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.imperatriz.ma. gov.br - E-mail: semedimperatriz@gmail.com

PROJETO NÁSTCO / TERMO DE REFERENCIA_

1. DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para

prestação de serviços de reforma e cobeÉura da quadra da ESCOLA
MUNICIPAL MARLY SARNEY, sito na rua Guarani, s/n - Bairro Vila
Redenção II.
1.2. Os serviços e/ou materiais serão demandados, realizados e pagos de acordo com os

valores consiantes da Tabela de Custos e Insumos SINAPI, ORSE e SEINFRA,
estabelecida para o Estado do Maranhão, com a incidência do desconto ofertado pela

Licitante.
1.3. Os serviços deverão ser executados no local mencionado no item 1.1;

1.4. Os serviços abrangerão os seguintes sistemas:
1.4.1. Arquitetura / Siitema Construtivo / Elementos Construtivos / Paredes ou Painéis de

Vedação / Concretagem I Estrutura de Cobertura / Cobertura com Isolamento Termo-
Acústica / Esquadrias / Acabamento/Revestimentos / Hidráulica / Instalações de Esgoto
Sanitário / Instalações de Gás Combustível / Sistema de Proteção Contra Incêndio /
Sistema Elétrico e etc.

2 . DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação visa implementar ações previstas no Plano Municipal de
Educação - PME, decênio 2014 - 2023, no tocando a melhoria da infraestrutura das
unidades de ensino que compõem o Rede Pública Municipal, proporcionando a

equiparação ao padrão nacional de qualidade em educação;
2.2. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz tem disponibilidade de mão-de-
obra especializad4 equipamentos, ferramentas e materiais. Contudo, toma-se insuficiente
para atender a grande demanda de serviços dos prédios da Secretaria Municipal de
Educação, portanto a partir da grande necessidade de manutenções,refoÍrnas e ampliações
se fazem necessário a cgntratação de serviços de empresa especializada em construção
civil;
2.3. Existem fatores diversos que influenciam na preservação da edificação, fatores esses
que vão desde o envelhecimento natural do prédio até a deterioração por acidentes,
acompanhados pela dinâmica crescente de modemizaçáo e desenvolvimento tecnológico,
e, considerando-se também as necessidades dos usuários, é necessiíria a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação, garantindo a
disponibilidade e o desempeúo dos sistemas prediais através de serviços de reparos,
manutenções, construções, entre outros, com a finalidade de resguardar-se de intemrpções
não previstas nas atividades das areas meio e fim da Prefeitura Municipal de
IMPERATRIZ;
2.4. Considerando por fim, que "Ter Infraestrutura Adequada" é objetivo estratégico

J,6q
/^2

OBRA CUSTEADA COM RECURSOS DO PREC
FTINDEF N' 201 557 9 420184019198

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCÁÇÃO - CNPJ: 06.074.091/0001-96

CArxA ECSNÔMICA - AGÊNCIA 0644-0OPERAÇÃO - 006 ICONTA
CORRENTE: 71084-0
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ír n»ucAÇAo

orioritario do pranejamento institucionar da prefeitura Municipal de lmperafizZolg',QzQ'

p*u o qual a **"â;il;dü;ã; a* 
"iJauoii 

é primordial

i.ltH,1Hil;Ç,:ffi:í":t? "*. 
obietiva" adminilrativa e civilmentç as pessoas

fisiças e jurídicas pela prática a, u*' tãnttu a administaçáo pública' no âmbito municipal'

em atenção a 
"n'-ú' 

12'846'o' oip; icosto uu iotrt ':ry]T:::ua 
pcla IN

cRG 002/2015 " 
p.iu portaria cRG t.ilinotçque independçnte de transcrição integra o

presente instrumento'

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

i.i.,TT"':l;*:'ffffi1il será rearizado na modalidade de coNcoRRÊxcIA

*UBLICA em conformidade cQm a r,ri rta*'ut no 8'666' dç 21 de junho 1993 e suas

alterações.

i.i.I'3Ll'":::l?iT" rcitação o critério de jurganrento com base no rIPo MEN0R

PREÇOGLOBAL.

s. DA HABTLITa'ÇÃQ
5.1. Para se habilitar ao processo liçitatóriQ, os interessados deverão apresentar os

doçumentos relaçionado' nô'incisos t'pfidf* dos Arts' 28'29' 30 e 31 da Lei no

rr'.|u.u'"i*a 
fins de hablitação, a títuro de quarificação técnica, a empresa liciante deverá

i5:i:T;stado ou declaração de capacidadç técnica, expedido pot óf1:: entidade da

administração pública ou por empres$ privadas gue-çomprovem que a empresa executouo

a contento, objãto compatível com o objeto da licitação' -
5.2.2. Será admittAn p*" atingimento dos quantituii'os fixados, a soma de atestados'

6, DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor global estimado de acordo ÇoÍl os preços praticadOs no merçado' para a

prestação dos serviços foi de R$1.55?.153,77 (hum milhão, quinhentos e cinquenta e

sete mil, cento e cinquenta e três reais, setenta e sete centavos)

SEMED

7. DA DOTAÇÃo ORÇAMENT Áma
02.08.00. 12.36 I .0043. 1 063 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E

EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS . ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

Fonte dos Recursos:0.1.15-001 00 1 . RECURSO§ DO PRECATÓRIO FUNDEF

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçar4 Imperatriz

nã

http://www. impera(iz.{na. sov.br'
- MA - CEP 65.900-50
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CORRENTE: 71084-0.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clarcza

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65'900-505

http://www.imperahiz.ma.eov.br - E-mail : semedimperatriz@gmail'com

ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIP
SECRETARIA MUNICIP
SEMED

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

[?.T:*oresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa.ou empresa de

Deoueno porte deverá apresentar u- J.tt*uçao àt enquadramento levando-se em

il;id;;.çã" o último ano-ôalendario já exigível'-

8.2. por força da Lei Complementar i iiltOe e do art' 34 da Lei no' 1l'488/07' as

microempresas - úE;,;-t*pr.*. a" p.queno porte,:-EPPt e as Cooperativas a estas

eouioaradas - COô"ü ;;.;.'J.. inúesie em participar desta concorrência deverão

oüt"** os procedimentos a seguir dispostos:

a) No momentoã"ãpottír"iT:'d. habilitação, cztso a licitante detentora da melhor

proposta seja umaüÉ; É'Pí ou COOP, deverá-sel apresentada' no respectivo envelope'

toda a documentação exigida neste ;dtá, ainda que os documentos pertinentes à

regularidade fiscal apresentem.ul-gu+u ,.rt içâo, bem cãmo alguma espécie de documento

que venha.o*prorã-ruu.oraiçío de microémptesa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempur., rriã-*r.giiuau preferência de tontratação para MEs'

Epps ou COOPs, entendendo-se por à*put-t uquáut. situações 9T . 
qy? as propostas

apresentadas por üÉ;,-Étts ot1-codi;í t..i", iguais ou até fi% (dez por cento)

riperioret a milhor proposta classificada'
g.3. para efeito do disposto no itemãima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:
a)AME,EPPouCooPmaisbemclassificadaterâaoportunidadedeapresentar
proposta verbal no prazo mríximo a. i (.in o) minutos após a abenura das propostas' sob

pena de preclusão:
b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

consideradu vencedoru do certame, tit*çáo eq-qle o objeto licitado será adjudicado^11

favor da detentora desta nova proposta (tutE, EPP 9u cooP), desde que seu preço seJa

aceitável e a licitante atenda às éxigências habilitatorias;

c) A nova prõ;", ;;; ú*ífn" ãaequada, deverá ser apresentada no pÍazo máximo

de 24hs (vinte e quato horas);
d) Não ocorrendo à 

"oíúutuçao 
da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior'

serão convocadas ãi úÉr, Epps ou coops remanescentes, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito;
;t N" caso de d;i;;idrria de _valores 

apresentadlf Pe.las MEs, EPPs e COOPs que se

eícontrem 
"nqu"arááus 

no item 8.3, alínea b, seú realizado sorteio entre elas paÍa que se

ii"ntifrq". aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

0 Na hipótese dà não-contrataçãô nos termos previstos, o objeto licitado será

íd3uaicado.rn furor da proposta originalmente vencedora do certame;

;Í- O procedimento-acima soménte será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tíver sido àpresentada por ME, EPP ou COOP'

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma (digitada) no prazo máximo de

24hs (vinte e quatro horas).

Z
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em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada

na última folha e *uiiruau nas demais por pessoa juridicamente habilitada pell empresa.

,2-ó; preços ofertados deverão sei líquidos., 
-devendo 

estar nele incluídas todas as

despesus co* i*portàt, taxas, t.t t, seguros e demais encargos,-d9 erylqu* naturez4 que

se façam indispensávãir u párftita-exelcução do objeto deúa licitação, já deduzidos os

abatimentos eventualmente óoncedidos, contemplando item a item.

9.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dit§_ l contg da data da

sua apresentação, * rã:" O, áutu áu Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.
g.4. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA'

prevalecerá o p.im"iro, r;"d; corrigido o pt.çà.tótal; ocorrendo divergência entre valores

numéricos . o, po.'.*i.nro, prevalãcerão àr últi.ot. Se o licitante não aceitar a correção

de tais enos, suá pROpOSTA será rejeitada'

9.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
q.6. A phnilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a gual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, ápresenta-se no Anexo I - deste Projeto

Básico / Termo de Referência.

10. DAs oBRTGAÇÕrs o.q' CONTRATADA
10.1. No fornecimeãtoã objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar

todo o empeúo . u d.di"uçaá necesúrios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que lhe sao confiadàr, obrigando-se ainda, além das obrigaçoes descritas nas

especificações técnicas noAnexõI deste Projeto Brísico/ Termo de Referência, a:

10.2. Iniciar u .*..uçao do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"'

emitida pela Contratante, de forma global.

10.3. Ràspeitar o i;; estipuladã Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I

doProjeto Básico I Termo de Referência.
10.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando v^erificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
lg.S.Facilitar à FISCAT ZÀÇÃO oã"esro aos procedimentos e técnicas adotados.

10.6. Responder integralmente por perdas e d-anos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em raãó de ação óu omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou leg.ais a que estiver sujeita.

10.7'. Manter durante a execução dó contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

càmunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

i3:f*Ufi'*sinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um pftuo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada' sob pena das sanções

previstas no art.o 8 I na Lei 8.666193 .

iO.g.t.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivàlente, dentro do prazõ estabelecido pela Administração, caractenza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas,

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

http://www.imperatriz.ma. gov.br - E-mail : semedimperatriz@gmail'com z
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das obrigações Pactuadas entre as partes.
toáa e qualquer inegularidade observada em virtude do10.20. Relatar a Contratante

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

todas as providências obrigações estabelecidas nae

de trabalho, bem como por todas as desPesas decorrentes

como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

q

Élv1:

i..,(É,

10.9. Aceitar, nas mesma§ condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § loJdo art' 65 da Lei

8.666193.
10.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei g.666lg3,respondendo pelas .ontlqtiencias de sua inexecução total ou parcial'

10.11. Indicar ,*ã;ji;'õü;") àiu, ,ior a.assinatura.do contrato, 01 (az) preposto

como seu represrnt*6, ionforme .fãú 
-tun. 

68,^ da Lei 8666193)' aceito pela

Administração, que deverá se reportar Atttu*àte ao Gestor do Contrato' pessoalmente

e/ou via eretrônica/telefone, para acomp*ü; se responsabilizar pela execução do objeto'

10.12. Reparar, corrigir, remover, t..ontiÃit Àu trrU,titoir, às súas expensas' no total ou

em parte, o objeto dó contrato em que se verificarem vícios' defeitos ou incorreções

,"ruit*t., da eiecução ou de materiais empregados;

10.12,1. Reparar, corrigir, remou"i, reconstruir, substituir, desfazer e refazer'

prioritaria e exclusivamente, 
-as 

suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05

(cinco) dias úteis,'ronááoJ da soliciiáiá" da Contratante, quaisquer vícios' defeitos'

incorreções, eÍros, áinát-. i*p..f.içá.t,*á""átttnte de culpa da Contratada no ato da

execução do objeto.
10.13. Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato' não excluindo ou

reduzindo essa t;í"*"bilidadà a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.
10.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou ,:pd;;*,.i ãF" e inàiretamente, ao ádquirente ou a terceiros'

inclusive os decorrentes de aquisiçoes com-uirior ou defeitos, constataveis nos prazos da

gaÍantia, mesmo exPirado o Prazo'
10.14. Responsabilizar-se pelos encafgos trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais iesultantes da execução do contrato'

10.14.1. A inaJimpfencia'da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas'

fiscais 
" 

co*er"iai;-;il;*srere a contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.
10.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

pr.ria.nriaiias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

iO.f O. Não transferir ãtercéiros, total ou parcial, a execução do objeto'

10.17. Arcar com todas as despesas, dirús ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

iO.fã.'Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes' seguros' mão-

de-obra, gáantia e todas ai despesas decorrentes da contratação.

10.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, nao J*i*iiá a Contratada de iotal responÀabilidade quanto ao cumprimento

10.21. Responsabilizar-se Por
legislação específica de acidente
do fornecimento do objeto tais

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porvenfura

venham a ser criadas e exigidas Por Lei

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEP 65.900-505

http://www.imperahiz.ma. eov.br - E-mail: semedimperatriz@ gmail.com
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10.22. Responsabilizar-se ainda por-todas as despesas com material' mão-de-obra'

acidentes de trabalho, encargos OuUufnitOt, ptt'iat3tiários' fiscais e comerciais'

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributoi, contribuições de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaiiquer outras d*;;;;;;"ssurias a pérfeita execução dos serviços

iã:jt1'"f;j*onsabilizar-se poÍ quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

;;"h.*; ró, exigidÃ por fórçu áe rci, ligadas_ao cumprimento do contrato.

tO.Z4. Fornecer ";d ;p;àgados tod;; ;; Equipaqelos de Proteção Individual - EPI'

exigidos pela Secretaria dó Sõgur*çu á-f"ft6t1i"à do Trabalho - SSMT do MTE' bem

;ffi;;ilprir todas as no** óbre medicina e segurança do trabalho.

10.25. Arcar.orn ioãor os ônus de transportes e fretes necessarios'

10,26. Respeitar ", 
;;; á; controleãe bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

,t;3?:-H:ionsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.

10.28. Sujeitar-se ;;;t;;pla e inestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
ll.zg.Executar os serviços no local determinado no subitem 1'l deste Termo de

Referencia.
lõ.10. úanter inalterados os preços e condições da.proposta'

10.31. proporcioni-iãa* ui fuôiliauáãt;;;;tárà áo bom andamento da execução do

contrato.
10.32. Tomar todas as providências necessári§ PaÍ.a 

o fiel cumprimento das disposições

contidas no Projeto gasico / Termo de Referéncia e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos qu*titntinos registrados, atendendo às solicitações de

compras do governo municiPal. 
-

10.33. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veicdaçío At prUfi.iaade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

10.34. Registrar a obra no CREA/MA;

10.35. Executar os serviços na sede do município de Imperatriz- MA, obedecendo

fielmente o Projeto, Planilha orçamentaria e especificações;

10.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,

em especial o código de obras e de Postura deste Município;

10.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,

Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou

outros imprevistos, conforme as especificações ;

10.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação

(SEMED).

10.39. Atender as demais condições descritas neste Projeto Basico / Termo de Referência.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65'900-505

http:fwww.imperatriz.ma. go - E-mail:semedimperatriz@gmail.com
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iI ,'âÊ,3"?T"rl-t,3:",31"'flffi1!ül*"*';? 
p,.ioo Básico / rermo de

Referência, após o;r#;'b"il;;;drf,*,i* dos materiais e rerifróaçao do cumprimento de

todas as obrigações legais, fi.r"Ir,^p*rialrri;tá;;úhistas e as demais disposições

ii:f 
,J:,,ü:,*"il"íIlxl"*,T§i'll'i,aridade de^fiscar, acompelrl e nscarizar a

execução do Contrato, conform. 0..'i1tàt;';; lEü;'Projeto Basico / Termo de

Referência.
11,3. promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotando êm registro proprio as falhas detectadas'

11.4. Rejeitar os ;;d;ir;i", tg*iíà;*Ã-;;pr.ir,"uããàt não atendam os requisitos

mínimos constantes desse projeto gasiálliffi;i. R;ilência - Anexo I'

11.5. Notificar a empresa,-po, ..rrii;,';ü;; i*p.trgüáit, falhas ou inegularidades

constantes da execução do objeto *# ilÊ. ú;[;7 Termo de Referência" para que

l?f "trf*H*:*llru"Ll'ilnü:ffitrltr,igenlil:adosmesmoapósorecebimento
dos materiai, . .*iãi u ,rãruurtituição ou reparação, conforme o caso'

11.7. Comunicdprontament. a Cãro",áã", à*fq.tt-*o*ufidade na execução do

objeto, podendo ,"rur* o recebime;; d" úerial'-caso não esteja de acordo com as

especificações e *iã[o*';lr.o-rr:t-nest. Projeto'ÉÀil" / Termo de Referência'

informando ^ 
orottÀntiut uo Org{o Gerenciador'

1.8. Verificar se a execução 99 õj;;l;i;ealizada com observação as disposições

oerrinentes neste projeto Basico l r.#ã'ã.'i;i;ril"iã, iÀpricando em caso negativo no

ffi;ffi;#aã ;;*;'nto dos serviços foPttid:':--,--
1 1.9. Convocar rãgularmente o inúessado para assinar o termo de contrato' aceitar ou

retirar o instrumento-equiualente, dentro do piazo .-.oúoãrs estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem pr.j;; dàs sanções p;;itt"t no art' 81 da Lei 8'666193

e suas alterações.
r 1.10. verificar a reguraridade fiscal e trabarhista da contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestao c'Jn:üil;ü;;d;l i.rrrtua" dessa consutta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos' com a instrução processual necessária'

l 1 . r l. prestar as informações e os ;;ü;;il;ãiÀs rolicitados pela CONTRATADA para

?,lii5:ffi,1""T1::'hsso_ dos empregados da coNrRArADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniform;-ã--ío-, da empresa e/ou crachá de identificação,

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900'505

"Iii,Irlil*.i*pr*ir.*á.nor.Úr 
- E-maii : semedimperatriz@gmail'com

Projeto
11.14.
com a§

11.15.
1 1.16.
1 1.17.
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legislação. -,-r- -^-^i^io ão annr;o coÍn o cronograma fisico
11.18.Asmediçõesdosserviçosserãoparciais,deacordocomocronogl
Íinanceiro apresentado pela licitante r r.ãriãioo .ri ità*"los mínimos dç 30 (trinta) dias;

1 1.19. A primeira medição só-sgrá. realizada com a apresentação da copia da Anotação de

Responsabilidade T;ffi;-- ARf Au oUiuúio uo CREA-MA' bem como documento que

r""Ipi* il; ; obra foi matriçulada nq INS§;

11.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento

junto ao INSS ,rf.*n['uo lãt ir.Oiut"-ente anteriôr à solicitação do pagamento'

|2.DoPRAzoDAVIGÊNCIAEExEcUÇÃoDoCoNTRATo
tz.t. otuturo contrato, que advir o.rtu"#áiJt"-Éiti; lTermo de Referência' vigorará por

03 (três) meses u .ont- de sua urtinutuíà, p;d?r!9-1:r pronogado' através dç termo

aditivo, Conforme disposições ag 11*:;7ãLãii; s'ooolqi ç tuai alterações posteriores'

com redaçao oaouiãíu iãi ,"l.o4g/óg. Éavçndo necessidade o contrato poderá sofrer

acrésçimos . ,rrr.ríãàl ;r;; ís,v"(uint e cinco por r.ntoj do valor inicial atualizado do

contrate, ,onrorrnrlt*rtà 'ó 
tttigo oi' §1"' du Léi Federat n" 8'666/93'

13. DO PREÇO E DAS CONDrÇoES DE PAGAMENTO

13.1. o valor global estimado do contrato apresenta'se previsto conformg

planilhasorçarn.nta,iiasdç Composição J" pttçot - Aneio I a este Projeto Basico / Termo

SEMED

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz

Serviços - IÇMS.
ii.g.' Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-sç-á apenas

devidamente artorirJAãiãcertiÍicados pelos gestores do.contrato, mediante

e apresentação, ao final de cada exécuçao ou período não inferior a

pelos serviços
contabilização

http l//www.inqperatri-z.ma.eov.br -
- MA - CEP 65.900-505

um mês, pela
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Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

í: il:

do serviço caberá ao fiscal do
13.9. A atestação da fatura correspondente à prestação

contrato ou outro senidor designado Para esse fim.

13.10. Havendo erro na nota fiscallfatura ou circunstância que

despesa, o Pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

http://www. imperatriz.ma.eov.br - E'mail: semedimperatriz@gmail'com

impeÇa a liquidação da

prôvídencie as medidas

saneadoras.
13.10.1. A contagem do prazo paÍa pagÍmento será reiniciada e contada da reapresentação

e protocoli zaçáo.i*to uo firrui do óontãto ào documento fiscal com as devidas correções'

fato esse que não poderá acarretar d;ú*t Ofq{gt:nal à CONTRATANTE' nem

à.u.Jturôr preiuizã Oa pt ttuç* de serviços ryESSITRATADA'
13.1 1 . Nenhum pú"*rd;;-r.ia rr.t 'á;á 

óõúiRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação do.r*.niJ ou financeiru, seã quã itto gere direito a-reajustamento de preços

ou atualização monetaria.
13.12. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi #crtuao etn conformidade com as especificações do

i!:ifti .'NTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da un p-ll defesa,

poderá deduzir, "uuá* 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA' os

valores ,orr.rporrà.nt., a multas, ressarcimentos ou inãenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato'

13.14. No caso de atraso de pagamento, atta. que a Contratada não teúa concorrido de

alguma forma p.u-t*to, ,.taã devidos pela.Contrltante, encargos moratórios à taxa

nominal de 6%a.a (seis por cento uo ,"o), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.
13.15. O valor dos encargos será calculado pela.fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM =

Énr*go, moratórios ãLriãot; ry: -Nún,.ros 
ãe dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pugr*r;r.t-i'= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP =

Valor da prestação em atraso.

14, DO CRITERIO DE REAJUSTE
14.1. Os preçosl.úrtrãa"" serão fixos e irreajustáveis.,.exceto nas hipóteses deconentes

e devidame"tr rotnpio"uá* das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art' 65 da

Lei no 8.66611993.
14.2. para restabelecer a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encÍ[gos

da Contratadu . u-rrtriúuição aà Aa'ministração p*u ? 
justa remuneração, será efetuada a

manutenção ao .qritiUrio àconomico-financeiro ini.iul ão contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666193.

ls. DA SUBCONTRATAÇÃO.
1 5. 1 . E vedada toda e qualquer tipo de sub contratação'

16. DO PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUÇÁO
16.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Serviços" emitidá pela Contiatante, de forma global ou parcelada.

16.2. Os serviçosserão executados observado o disposto nos Anexos e demais

disposições deste Projeto Básico / Termo de Referência
16.3. A Contatadã fi.u obrigada a iniciar os serviços no prazo maximo de 05 (cinco)

L

a7 7
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dias, após a solicitação formal pela Contratante'

16.4. 
' 
A Contratanie poderá rejeitar, no todo ou em

as especificações . .ondiçOes deste Projeto Basico /
parte, os serviços em desacordo com

Termo de Referência, do Edital e do

Contrato.

r7. DO RECEBTMENTO, CONDIÇÔEs uB EXDCUÇÃO E ACEITAÇÃo

l7 .1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

17.1.1. pRovIsoRIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 05

(cinco) dias, após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências

apontadas pela fiscal ização, para fins de pott.tiot verificação da conformidade das

eipecificações dos serviços e/ou materiais'

17.1.2. DEFINITMMENTE: O recebimento definitivo dar'se-á no prazo de até 15

(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações'

qualidade e quantidades dos materiais e serviços conseqüentemente aceitação' mediante

termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante.
17.2. O aceite/aprovação do(s) senriço(s) pelo órgão licitante fo exclui a

responsabilidade civil do-fornecedor por víóios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s)

ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente'

garantindo-se ao município as fàculdades previstas no art. 18 da Lei n." 8.078/90'

18. DA FISCALIZAçLO' CONTROLE E ATESTOS

18.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral'

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas

as ocorrências, determinando o qr. for necessiírio à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

18.2. As decisõe, , proridências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração'

1g.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestação dgconformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

19. DAS PENALIDADES
19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:
19.1.1.Advertência escrita: quando se trataÍ de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

11i

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.imperatriz.ma.gov.br - E-mail: semedimperatriz@gmail.com
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ainda, no ca§o de outras oconências que possam acarretar prejuízos à CoNTRATANTE'

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

19.1.2. Multas: i ,

lg.l,2.l. 0,030Á (ttês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias dã 
-atraso 

a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual' em razão da

inexecução total;
19.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento'

não abrangido pelas demais alíneas;

19.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido' pelo

não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

19.1.2.4. 5% (cinco )or cento) sobre Jvalor globat atualizado do contrato, pela não

manutenção das condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;
19.1.2.5. 10% (dez por cenío) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato;

19.1.3. 20% (vinte por iento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecugão do contrato - caracterizando-se

quando houver reiterado descumprimento te obrigações contratuais - atraso superior ao

prazo limite de 30 (trinta) dias;

lg.l.4. Suspensão temporária de participar em licitagão e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Çom a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a penalidade, que será

concedida sempre qu. o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

20.1.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 dalei no 8.666193.

2l.l.2.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública'

20.1.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

ZAl.4.Suspensão temporiiria de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superiot a02 (dols) anos.

20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

http://www.imperahiz.ma.eov.br - E-mail:semedimperatriz@gmail.com
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a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que §erá concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20.l.6.Inclusão pelo município no sistema lntegrado de Regisfio do GEIS/CNEP'

.,O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal

da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da Leí 12.84612013 (Lei Anticomrpção)' O acesso ao Sistema é permitido

aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais)' de

todos os poderes".

21. DASDISPOSIÇOE§COMPLEMENTARES
21.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-finançeiro' rescisão'

sanções e as demai, no*u, deste Projeto Básico / Termo de Referência, deverão constar

em cláusulas da minuta do contrato.

Zl.Z. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art' 65 da Lei n.o 8.666193,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justiÍicativas.

22 - DAS DISPOSIÇOES CBnq'rs
ZZ.t. O Seúor S"..áteri" Municipal de Educação da SEMED/IMPERATNZ-MA poderá

,*og* a licitação for razões áe interesse p.iUtico decorrente de fato superveniente

deviãamente comprovado ou anulá-la por itegiliaade,_do que dará ciê-ncia aos licitantes

mediante publicação na Imprensa Oficial (arts' 49 e 59 da Lei no 8.666193)'

22.2. Aúoridade competànte para homologar, anular ou revogar l_plesente Licitação é o

seúor secretario Muniôipal de-Educação da sEMED/IMPERATRIZ-MA.
22.3. Apôsa homologaçaô aa [citação, o licitante vencedor será convocado para assinatura

do contrato.
22.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente Projeto

Básico / Termo de Referência poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de

Educação, no endereço: Urbano Santos, no 1657 - Juçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz -

MA' 
Imperatriz-MA, 18 de maio de2020'

SECRETARIA MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO
SEMED

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http:i/www.imperaffiz.ma. gov.br - E-mail: semedimperatriz@gmail.com
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AI\EXO I

I

EsPECIFIcIçons rÉcxrc.l's

OBRA

CoNTRATaçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA r'Xs'cUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE REFORMA E COBERTURA DA

QUADRA DA ESCOLA MI-'NICIPAL MARLY SARNEY

LOCAL

RUA GUARANI, S/N - BAIRRO VILA nE'oeNÇÃo tt

IMPERATzuZ 1MA
MAIO/2020

oBRA CUSTEADA COM RECURSOS DO PRECATORIo
FUNDEF NO 20 155794201 840 I9198

MUNICIPAL DE EDUCA çÃ,o CNPJ: 06. 074. 09 l /000I -96
SECRETARIA

aGÊNCta: CONTA CORRENTE 96.1 1 8-3
BANCO DO BRASIL 05 54- I

--,,-..rl*xs

Rua urbano santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEp 65.900-505 -*ffio*.-
http://www.imperatriz.ma.gov.br - E-mail: semedimperatriz@email.com lllPERÀTR.lZ
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nxncuÇÃo Dos sERvIÇos

r. sERvrÇos INICIAIS/DEMouÇÔns E RETIRADAS

1.1. As edificações não deverão seÍ construídas sobre aterros e solos que não apresentem

condições mínimas exigíveis de suporte à obra;

1.2. Locação convenciõnal de obra" u6ure. á"'gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada

2,00m, com reaproveitamento.
1.3. Deve ser retirado todos os materiais oriundos das demolições e retiradas de acordo com

os serviços "*".rttJor.ro 
p'o"""o de remoções do projeto demolir e construir'

A obra não deve ser iniciada sem que o terreno esteja completamente limpo de qualquer

empecilho que atrapalhe o bom andamento da obra'

2. INFRA-ESTRUTURA E SUPER ESTRUTURA

2.1. Todo material aterro apiloado t-Ãú.ecânico), deverá ser de 1o categoria e espalhado

em camadas de 20 cm com material de empréstimo. A compactação da area aterrada deverá

atender sequencialmente por cada camada'

2.Z.Devemser tomados iodos os cuidados para o correto posicionamento da armação nas

fundações, devendo ser utilizados espaçadores qu€ garanta o recobrimento mínimo

especificado pela ABNT NBR 5738, Concreto i Prócedimento para moldagem e cura de

corpos-de prova:
- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos;

- ABNT NBR 61 ta, rrojeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, r,xécuçao de concreto dosado em central;

- ABNT NBR 8522, Con..éto - Determinação do módulo estático de elasticidade à

compressão;
- Ag\f NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 1493i, É*ecução de estruturas de congeto - Procedimento;

2.3. A execução das fundações deverá satisfazer ao contido nas especificações do projeto

estrutural;
2.4. Aescolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das cargas da

edificação e da profrrndidade da camada resistente do solo. O projeto padrão fornece as caÍgas

da ediÍicação, pôrém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes para cada terreno;

2.5. O concreto estrutural deverá ter o fck mínimo de 25mpa;

2.6. para efeito deste procedimento, entende-se infraestrutura e superestrutura os seguintes

elementos: Sapatas, vigas inferiores, pilares, vigas superiores, vergas, contravergas e lajes'

3. ALVENARTA E VEDAÇÃO
3.1. Serão executados os serviços de vedação com a utilização de tijolos cerâmicos de oito

furos: 9x19x19cm, de primeira qualidad., b.- cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces

planas, cor uniform.; - l*g*u: lgcm; altura:19 cm; profundidade 9cm e argamassa com traço

do tipo l:3;

4. SISTEMAS DE COBERTURA
4.1. Os serviços de cobertura acontecerão nas iireas que serão

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

http:/lwww.imperatriz.ma.gov.br - E-mail : semedimperatriz@gmail.com

e construídas, onde

,l,.uL

z

)8d,

0

DE

i



EsrADo Do MARANttÃo
PREf,'EITURA MTJNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCIÇÃO -

j :ls
SEMED

serão usadas estruturas em trama de aço composta por terça e tesouras. A. trama de aço

receberá pintura prime anticorrosiva e pàsterioimente-pintada com tinta esmalte sintético na

cor definida Pela contratante.

4.2. Será aplicada no telhado de toda a escola e quadra telhas termo acústica trapezoidal

inclinação 17.6Yoe cumeeira para telha termo acústica;

4.3. Rufo exterÍro "*.tupu 
de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme especificações

do projeto de cobertura e ôalha.* rúupu de a9o galvanizado ou aço galvalume' no 24 - chapa

de #0,65mm - ou no 22 - chapade #0,8bmm dê nátural, com Suportes e Bocais'

5. INSTALAÇOES ELETRICAS/LOGICAS
5.1. A execução dos serviços de Instalações Elétricas-e Eletrônicas deverão atender todas as

necessidades do prédio, garantindo confiabilidade, seletividade e segurança' Deve saüsfazer

às prescrições da ABNT, particularmente a NB- 5410, aos regulamentos das concessionárias

locàis;
5.2. Oemprego de eletodutos flexíveis será obrigatório para todas as instalações embutidas' e

de eletrodutos rígidos quando forem instataçõês aparentes, salvo expressa indicação em

contrário.ru, 
".p""iir"uçàes 

ou no projeto, ,"nâo ae Évc roscável e flexível tipo gargant4 de

fabricação TIGRE ou similar, de acordo com aNBR- 6150;

5.3. Os eletrodutos foa"rao ser cortados a seÍra, porém, deverão ser escareados a lima para

remoção de rebarbas;

5.4. As caixas de intemrptores ou tomadas, quando localizadas próximas das portas' deverão

prever um afastamento mínimo de 0,50 cm destas;

5.5. A fim de facilitar a enfiação dos condutores, poderão ser usados produtos como

lubrificantes, talco, pedra sabão ou vaselina em pasta;

5.6. O desencapamento dos condutores para efãtuar emendas deverá ser cauteloso, e só será

permitido em pontos localizados ,u, .ài*^ de passagem. - os fios deverão ser limpos e

revestidos com fita isolante de borracha;

5.7. Os pontos de luz nos tetos serão perfeitamente centralizados, ou aliúados nos

respectivds ambientes, perfeitamente de acàrdo com a disposição constante do Projeto de

Instalações Elétricas ;

5.8. Sáo especificaáos os seguintes tipos de luminárias, previstas par.l a utilização com

lâmpadas de gase p-27, nrcpõtencias eipecificadas. Poderão ainda ser utilizados outros tipos

de luminárias/lâmpadas, desde que observada à modulação do forro, e a equivalência entre

índices como luminância e eficiência luminosa/ energética;

5.9. O projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço

adequadô dê voz e dados paÍa a edificação. O Projeto prevê tomadas RI-45 com cabo logico 4

pares categoria 5 UTP t0OMpBS, incluindo cls pontos destinados a lel,efon::, 
e 1 ponto para

ã""rro 1AP-Access Point) para rede sem fio (WLAN - Wireless Local AreaNetwork)-

6. INSTALAÇOES IIIDRO-SAI{ITÁRrAS
6.1. As execuções dos serviços de Instalações Hidráulica deverão atender as necessidades de

todo o prédio, garantindo um serviço e produto de qualidade;

6.2. Nas instalãções de água fria deverá ser usados tubos e canecões da marca tigre ou similar'

Não será permitido fazer emendas e conexões inadequadas (bolsas a fogo) nos tubos de

p,,lo, *,=*
Rua urbano santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEP 65.900-505 "-ffi* -http:/iwww.imperatriz.ma.gov.br-- E-maii: semedimperaEi?@email.com ltlDERÀIRIZ

l



C.

ESTADO DO MARANTTÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO - SEMED

-.': s

t
I.l

nenhuma tubulação. Tem que usar as conexões adequadas e atender criteriosamente os

projetos hidráulico;
6.3. Para o cálculo da demanda de COnsumo de água foram considerados o número de usuários

previstos para o estabelecimento. Pam o abastecimento de água potável dos estabelecimentos

de ensino, foi considerado um sistema indireto, ou seja, a átgoa proveniente da rede pública

não segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios' que têm

por nri*iaade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de intemrpção

do abastecimento p"iu .lrr""ssionarià local de água e uniformizar a pressão nos pontos e

tubulações da rede Predial;
6.4. Ainstalação predial de esgoto sanitario foi baseada segundo o Sistema Dual que consiste

na separação dos esgotos pri-marios e secundários atraves de um desconector' conforme

ABNT NBR 8160 - S]stemás prediais de esgoto sanitiírio - Projeto e execução;

6.5. As caixas de inspeções deverão ser locallizadas nas áreas externas. No projeto foi previsto

uma caixa de gordurà especial para receber os efluentes provenientes das pias da coziúa;

6.6. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido;

6.7.. A destinação final do sistema de esgJto sanitrário deverá'ser feita em rede pública de

coleta de esgoto sanitário, quando não hlouver disponível, adotar a solução individual de

destinação de esgotos sanitarios;

6.g. Louças - Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das

cubas e dos lavatórios, o projeto paàrão-adota todas as louças da escola na cor branca e com

as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo:

6.g.1. Metais / plasticos Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras' das

válvulas de descarga e das cubas de inox, o proieto padrão sugere que todos os metais da

escola sejam de Ãarcas difundidas em.todà tenitório nacional, conforme modelos de

referência abaixo:
6.8.2. Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os

complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros);

6.9. Bancadas, prateleiras e divisórias em granito - A fixação das bancadas de granito só

poderá ser feitaãpós a colagem das cubas (iealizadapela marmoraria). Para a instalação das

tancadas de granito, deve 
-ser 

feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da

parede.

7. PINTURA
7.1. As superficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e conigidas de quaisquer

imperfeições de revestimento antes do início do serviço;

l.i. ls paredes deverão ser pintadas com selador acrílico na quantidade de uma demão

apenas e as paredes internas será emassadas elixadas e ao Íinal deverão ser aplicadas duas

dãmãos de tinta látex PVA na cor branco gelo tanto nas paredes interna e externas. Mas no

muro além da cor branco gelo terá um faixa em toda a extensão do muro na cor azul França

ou azul Royal com largura de 1 (um)metro;

7.3. As estruturas metálicas das coberturas e as esquadrias (lortas, portões, janelas e etc-)

deverão receber uma demão de prime anticorrosivo, pâra depois receber duas demão de tinta
esmalte sintético nas cores azul França ou azul Royal;
7.4- Se houver necessidade de alteração nas cores referente a pintura estas alterações serão

T
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definidas pela SEMED (secretaria Municipal de Educação de Imperatriz);

7.5. A pintura de letreiro e logomarca deverá átender rigorosamente as especificações

fornecidaspelaSecretariadeEducaçãodelmperatriz-SEMED.

8. PISOS E REVESTIMENTOS
8.1. O solo deverá *, pr"ui*ente drenado, regularizado e bem apiloado de modo a constituir

uma infraestrutura de'resistência uniforme. --o mesmo deverá ser regularizado de forma

adequada para receber contra piso devidamente desempenado e pronto para receber o piso

industrial monolítico tg.Àitió. Todo esse serviço dãverá s". ãbs"*ado e liberado pela

fiscalização;
8.2. O piso Monolítico (granitina) possui ótima resistência aos esforços leves e médios'

garantindo maior auraUiiiaaOe, higiene, segurança e acabamento estético' O piso será

executado sobre uma camada de contra piso com argamassa traço 1:3 (cimentolueia média)

espessura de 5cm;
g.3. Nos serviços de chapisco e reboco será utilizando argamassa com traço do tipo 1:3

(cimento e areia fina). Na aplicação do reboco será necesiario à utilização de talisca de

nivelamento, p*r q,r. aja uniformidaáe no local aplicado' (Ver projeto arquitetônico e

atender ri gorosamente) ;

8.4. As superficies u ,.r"- revestidas de cerâmic1 le1erão 
ser examinadas' e corrigidas de

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço;

8.5. Os revestimentos em Cerâmica serão de 33cm x 45cm branco gelo e 20cm x 20cm cor

azur França ou azul Royar, ambos pEI-03, assentada com argamassa industri-al adequada para

o assentamento de cerâmica e espaçadores plástico, .* ó*, de dimensão indicada pelo

modelo referência. Será utilizado r"irrntamenio epóxi cinza platina com dimensão indicada

pelo modelo referência;
8.6. O piso podo trítii direcional e de alerta terá dimensões 30x30cm com material em

borracha e cor definida pela SEMED (Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz) com

assentamento em cola vinil.

9. ESQUADRIAS
9.1. As esquadrias de ferro ou alumínio (portas, portões, grades e jane.lal), deverão obedecer

rigorosamente, quanto às dimensões, làcaliruÇe, e execução, às indicações do projeto

ar-quitetônico. tàdo o material a ser empregado deverá estar isento de defeitos que

comprometam sua finalidade, tais como rachaduras, amassamentos, falhas' empenamentos'

etc.;
9.2. O assentaÍnento de marcos de portas será executado depois de tirados os pontos de

revestimentos das paredes adjacentes; se caso necessário serão utilizadas peças especiais para

se assegurar que a largura delas seja semPre de acordo com os detalhes do Projeto;

9.3. Os servlços de assentamento das esquadrias de ferro ou alumínio serão realizados com a

maior perfeição, mediante emprego de mão-de-obra especializada de primeira qualidade e de

acordo com as nonnÍN técnicas. O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente

desempenado e sem defeito de fabricação- As esquadrias deverão ser dimensionadas

adequadamente para resistir às cargas verticais resultantes do seu próprio peso. As esquadrias

não serão Jamals forçadas em rasgos fora do esquadro ou de escassas dimensões. As

()".l^,
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esquadrias só poderão ser assentadas depois de examinadas e aprovadas, pela fiscalizaçáo,

todas as condições de execução das mesmas;

9.4. As portas internas deverão receber conjunto de ferragens apropriarlas para salas ou

banheiroi, conforme sua utilização. As fenagens utilizadas serão em latão cromado, de

acabamento brilhante, devendo ser novas e em perfeitas condições de funcionamento;

9.5. Todas as esquadrias deverão obedecer rigototumente àrs dimensões e localizações do

projeto, devendo-se observar o tipo de esquadrias e material especificada na legenda do

proj eto arquitetônico e planilha orçamentária.

10. FORRO
10.1. O forro em régua de PVC liso. Ambos são compostos por painéis- lineares, que se

encaixam entre si peú sistema macho-fêmea, não aparecendo emendas. O fono de PVC tem

peso reduzido, aplicação simples e rápida com grampos ou parafusos. O fong de PVC resiste

perfeitamente à maioria dos agentes químicos, detergentes usuais, gases industriais, óleos e

gr**, bem como a bactérias. P.rmun re inalterável aos fenômenos da corrosão do ar do mar

e dos fungos;
t0.2. Deúdo ao baixo peso e alta resistência das chapas de PVC, serão fixados nas estruturas

da cobertura por meio àe perfis metálicos (metalon) perfeitamente nivelados, e a estes fixados

por meio de rebites -"ái"or. o forro será de PVC 200x8000mm e terá acabamento para
-forro 

"- 
pVC(roda-forro) tipo "U" ou "C". O fono será colocado em todos ambientes

internos da escola;
10.3. Forros assentados com manchas, recortes aparentes e furos em locais impróprios não

serão aceitos pela fiscalização e terão que ser corrigidos.

II. COMBATE A INCÊNDIO
A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de ensino

é de risco leve, segundà a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. São

exigidos os seguintes sistemas:

Sináização dã segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fug4 orientam e advertem os

usuários da edificação.

Extintores de incêndio: paÍa todas as rlreas da edificação os extintores deverão atender a cada

tipo de classe de fogo, A, B e C, e aos tipos recomendados, po químico e CO2. A locação e

instalação dos extintores constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

12. SERYrÇOS DIVERSOS
12.1. A execução das instalações de grás GLP - 45 deve ser feita por empresa especializada na

atividade e atender rigorosamente as NBR:
l2.I.l NBR 5590 - tubos de aço;

12.1.2 NBR 6925 * canecões de ferro para gas;

12.1.3 NBR 12912 - roscas NPT para tubos;
12.1.4 NBR 13932 - instalações internas de gas

12.2. Os quadros brancos que serão instalados nas salas de aula devem obedecer às

especificações de compra da planilha orçamentária;
13.3. O exaustor de parede deverá ser instalado conforme

U

Rua Urbano Santos, no i657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
hup://www.imperatriz.ma. gov.br - E-mail: semedimperatriz@gmail.com

PRÉFEIÍURA DE

IMPERATR.IZ

J,.

4.4

no projeto elétrico.



ô

ESTADo Do MARANUÃo
PRE,X'EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEI)

formula para ciílculo do BDI

J-'),,
(r+ {AC +/t+ S+G))(t + oF)(t+ L) oo

(L-4

constantes no Cronograma Físico Financeiro em anexo;

13.4 A composição à'os Beneficios e Despesas r1{I* - 1BDI) deverão utilizar valores

referenciais de acordo com acórdão 262212013'TCU, para construção civil e aplicado sobre a

j
,: ]S

13.4. A CONSTRUTORA deverá ao longo da obra procuraÍ manter o canteiro e os locais em

obra organizados e, na medida do posJível, limpos, antes da entrega da obra deverá ser

elaborada a limpeza geral da área externa.

13.5. Para a limpeá deverá ser usado de um modo geral água e sabão neutro' O uso de

detergentes, solvàntes e removedores químicos, deverão_ ser restritos e feitos de modo a não

causaÍ danos às superficies e peças. Dôverao ser utilizados apenas os produtos especificados

pelos fabricantes dãs materiais e componentes empregados na obra.

13.6. Antes de serem utilizados materiais de limpeza específica, as superficies deverão ser

limpas de respingos de tinta, manchas ou aÍgamassa'

13.7. O deientulho da obra deverá r.i feito periodicamente e de acordo com as

recomendações da FISCALIZAÇÃO, ao término dos serviços, será removido todo o entulho

do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

13. ESpECITICAÇOPs gcNICAS PARA ELABORAÇÃg DE PRSPSSTA DE

PREÇOS
13.1 Utilizamos a Planilha de Encargos Sociais com DESONERAÇÃO da folha de

pagamento, com base na ultima publiõação SINAPI - Composição de Encargos Sociatg

podendo ser extraída o seguinte link

http://www.caixa.qov.br/site/pasinas/downloads.aspx#cateeoria 518, Pffâ- o estado do

Maranhão. er "-p*.ur 
fúiiantes optu"t"t p"lo Simples Nacional não deverão incluir os

gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi,

Senai, Sebrae etc.), conforme àispOes o art. 13, § 3o, da referida Lei Complementar

n".12312006;
13.2 A planilha orçamenttária do Licitante deverá apresentar todas as informações constantes

na Planilha Orçamentaria em anexo, apresentando valor unit'rírio com BDI e valor unitrírio

sem BDI, atendendo aá princípio de vinculação ao instrumento convocatório;

13.3 o Cronograma Físüo Financeiro do Lióitante deverá apresentar todas as informações

BDT:

I3.41AS TAXAS REFERÊNCIAIS UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DESTE BDI

FORAM AS MINIMAS, TOTALIZANDO 27,36YO

t3 .4.ZADMINISTúõÃO CpNfnAf : Mínimo 3,00o/o - Mráximo 5,50yo

11.4.3 SEGURO + Ceiúf'fTIA: Mínimo 0,80% - Ma'ximo 1'00%

I3.4.4RISCO: Mínimo 0,g7yo- Maximo l'27o/o

1 3.4.5 DESPESA f fNeNCgIRA: Mínim o 0'590Á 3o - Máximo l'39o/o

13 .4.6LUCRO: Mínimo 6,160/o- Maximo 8'960/0

13.4.1DESONERAÇÃO CONFORMEiEI 13.161 DE 31 DE AGOSTO 2015: -4'50o/o

13.5 As empresas licitantes optantes p"i;íiõi".N*ionut apresentem os p€rcentuais de ISS'

pIS e COFINS discriminados na 
"o.,,poriçao 

do BDI q''" '"i* compatível com as alíquotas

fl,J'o ,*so
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a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar no'

12312006;
13.6 As empresas licitantes deverão apresentar na composição do BDI, o percentual de ISS

compatível õo- u legislação tributária do município de Imperatriz/,M4, onde.serão prestados

os sàrviços previstos-du óbru, observando a formà de definição da base de _crílculo 
do tributo

prevista na iegislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,. que será um

oercentual de 4Yosobre o total dos s"rrifos em conformidade com o ANEXO UNICO I ALC

];Íauõia C9RRESp6NDENTE - ISSQN, ITEM 7.02 do Código Tribuúrio de

Imperatri/MA;

14. DA VIGÊNCIA
14.1 O serviço deverá estar concluído no pÍazo de até 90dias §oventa Dias)' contados a

partir da expedição da ordem de serviço pela GoNTRATANTE;

l4.Z O prazo sôpoderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o

exijam.

ls. RECEBIMENTO DO SERVIÇO
15.1 O recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando

eliminadas todas * p.rdên"ias apontadur p.ü fiscalização, Ptrâ fins de posterior verificação

da conformidade das especifi.uçõ., dos serviços e/ou materiais, no prvo de até 10 (dez) dias

úteis após solicitado pela contratada;
15.2 O recebimento definitivo no prazo de até 30 (rinta) dias, contados do recebimento

provisório, após a veriÍicação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

serviços conieqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo

fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante;

15.3 Não será aceita entregá parcial do serviço, nem serviço em desconformidade Çom este

Projeto de Reforma e ampliação, sob pena de rejeição do serviço;

15.4 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatarâ a conclusão ou não

do serviço para emiisão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.

16. DrsPosIÇoES FINAIS
16.1. Registrar a obra no CREA/MA;
16.2. Executar a Obras/Serviços na sede do município de Imperatriz - MA, obedecendo

fielmente o Projeto Brísico/Termo de Referência, Planilha Orçamenúria, Cronoglama Físico

Financeiro e demais especificações, conforme designado pela Secretaria Municipal de

Educação (SEMED);
16.3. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaçôes das autoridades constituídas, em

especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
16.4. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,

Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos,

conforme as especifi cações;

16.5. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

(2u.
-. i,::fiir:i,
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16.6. Cumprir fielmente o Cronograma Físico Financeiro' cumprindo f,telmente cada etapa

dos serviços nos prazos estipulados;

ill Padrão geraldas Placas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -í 6

obra: REFORUA E AilPLlAçÃO DA ESCOI-A IUTARLY SARNEY

RUA GUARANI, SrN - BAIRRO VILA REDENçÃO [ - IMPERATRIZ - MA

Memória de Cálculo

RUA RUI BARBOSA . CENTRO . IMPERATRIZ / MA
(99) 981 23-6909 / joaorochamc@hotmail.com

1.4

\/ 1.5

i 1.14

í.15

[i,L.

Und Quant.Item Descrição

m" 6,0PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO1.1

Q:9
uÊs1.2 ADMTNTSTRAÇÃo r-ocnu

M 94,61.3
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO OE TAEUNS
coRRtDAS eoNTALETADAS A cADA 2,ooM - 2 urlLlzAÇÔEs. AF-10/2018

m2 96,65rÃPÜ[íH IJE EFMPÃEiÉ-MADÊIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM P I NTU RA A
CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X

m' 17,94RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES

m2 1.320,561.6
HEMõÇIõ"I)EFrNTüflÃIffiEXTRÃS:PAG É M-úOú tl xAM E Nro E/o u
rscovlcÂor

un 5,01.7

m2 141,34W1.IÍo CÊRÂMiCO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO . AF 1212017

1.8

m" 23,48DÊrvíOt-lÇÃo DÉ-ÃLVÉNARiA DÉ Btooo FúRADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 1212017

1.9

m' 1.106,82110
DEMOLIO MANUAL DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO.
REV 01

1.178,171.11 oruolrçÃo DE REBoco m'

m' 238,521.12 oeruolrÇÃo DE FoRRo DE PVC

m2 49,01.13 nenaoçÃo DE coBocó ou aLoco DE vrDRo - REV 02

neuoçÃo DE TELHAMENTo coM TELHnS ceRÂnarcRs m' 1.108,83

neuoçÃo DE vASo sRtrrtÁnro un 8,0

1.16 neuoçÃo DE INTERRUeToRES E ToMADAS un 43,0

1.17 unneuoÇÃo oe luurrNARrn 66,0

1.18
REMOÇAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA oOBERTURA, DÉ FOnMn
I/IANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 1212017

m2 1.108,83

1.19
REMOÇAO DE CABOS ELÉTR|COS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO . AF 1212017

M 1.615,5

1.20 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMII.IXÂO BASCULANTE m3 238,45

2.1
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PRÔFÜND|DÃDEffi
1",30 M._aF_Q3t2016

m" 24,49

2.2 APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m" 41,94

2.3 ATERRo c/coM pAcrnÇÃo MAN UAL s/coNTRoLE, MAT. c/Ao u tstÇÃo m" 165,6

i

I

E

Í

lneuoÇÁo oe rnvnróRro
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3.3

4.2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -1 6

RUA RUI BARBOSA . CENTRO - IMPERATRIZ / MA
(99) 981 23-6909 / joaorochamc@hotmail.com CI,1^.,

m" 38,982.4
GOMEWEXECÜÇÃO'DE ESTRUTU RAS DE

coNcRETo ARMADo, eARA eotrtcnÇÃo tNSTtrucloNAL TÉRREA, FCK =
25 MPA. AF 01t2017

m2 10,32.5
LAJ-É PRÉ-FABRIOADÀ CÔUUU PARA PISO OU COBERTURA, INCLUSIVE
ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 4CM (caixa daqua e cobertur,a

m" 1,03ÔONCRETO Sll\4PtÉS FABRICADO NA OBRA, FCK=25 MPA, LANÇADO E

ADENSADO (laie caixa daoua e casa de oas)
t.o

m2 10,32.7
IMPÊRÍúÉIBILiZAÇÃO eOM VÉDAPREN BRANGO OU SIMILAR, PARA LAJES,
oo oenanôs

ms 6,75ATVENARTA-DÉ ENiBÃSAMÉNTO EM TIJOLO CERAMICO FURADO C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

m2 227,663.2

ALVENARTA oe veonÇÃo DE Blocos crRÂuucos FURADoS NA

HoRTzoNTAL DE 9x1gxigcM (ESpESSURA gcM) DE pAREDES cou ARee
llouton MAoR ou IGUAL A 6M, cou vÃos E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014

1.702,46
cHAprsco ApLrcADo EM ALVENARTA (coM eRESENÇA oe vÃos) r
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m2

3.4 m' 1 I05,1.1
REBOCO ESPECIAL DE PAREDE 2CM COM ARGAMASSA TRAÇO T3 - 1:3
CIMENTO / AREIA / VEDACIT

3.5 m2 13,5
coBoco DE coNcRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO
COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA)

3.6

EMBoÇo, eARA RECEBIMENTo DE ceRÂutcR, EM ARGAMASSATRAÇo
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, PARAAMBIENTE colu ÁneR MAIoR QUE 10M2, ESPESSURA
DE 20MM, coM ExEcuÇÃo DE TALtscAS. AF_06/2014

m2 878,63

4.1
TRAMA DE AÇo coMposrA poR TERÇAS nARA TELHADoS oe nrÉ z
Acuns pARA TELHA oNDULADA DE FtBRoctMENTo, rurtÁLlcR, pLASTtcA
OU TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERT|CAL. (escola e quadra)

m2 1.589,6

rnenrcnçÃo E TNSTALAçÃo oe rESouRA INTEIRA EM AÇo, vÃo oE z rr,r,

PARA TELHA CERÂUICR OU DE CONCRETO, INCLUSO |ÇAMENTO. (escota) UN 13,0

4.3

NA METLICA, EM PERFIS UDC127X50X5,13, DIAGONAIS DUPLAS.
DIVERSOS USOS OU COMPOSIO DE PRTICOS VOS 1O,O1M A 2O,OM,,
LARGURA O,6OM, PDMAX. 7,OO , PINTURA 01 DEMO EPOX] FUNDO X]DO
FERRO + 02 DEMOS ESMALTE EPOXI BRANco (QUADRA)

m 108,54

4.4
TEENICRçÂO E INSTALAçÃO OE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 15 M,
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁTICA, PLASTICA OU
TERMOACUSTICA, CLUSO |çAMENTO (quadra)

UND 7,0

4.5 1 e
m2 1.589,6

4"6 cUMEEtRA tennAOnCúSTICA (escota e quadra) m 163,52

4.7 DESENVOLVI M DEENTO 50 NC USOLcM, VETRANSPORTE RTICAL (escola M 216,68

3.1

1UJ

I

i
I

1

I

!

I
I
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5.8

5.15

PREFEITURA MUNICI PAL DE IMPERATRIZ

CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -1 6

RUA RUI BARBOSA . CENTRO . IMPERATRIZ / MA
(99) 98123-6909 / joaorochamc@hotmail.com 0r^.

un 119,0
PLAFON E.275.1

UN 1 19,45
5.2

3,UN5.3

M 3.278,9rNsrnuÇÃoPARA E ENTONAIS FORN ECIMRCUITOSct TERMI5.4

M '1.418CABO DE COBRE TUEXÍV* ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 45O.rl5O V, PARA

RCUTTOS TERM;NA1S - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. eç-'tZtZO'tss.5

250,0M5.6
CABO DE COBRE rteXlvrl ISOLADO, 25 MM", ANTI-CHAMA 450/750 V,
pARA DtsrRlButÇÃo - ronnEclMENTo E INSTALAÇAo. nr:azots

100M5.7
CABO DE COBRE fteXíVeU ISOLADO, 70 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V,

pARA D1STRIBUIÇÃO - TOnTECIMENTO E INSTALAÇÃO. Rr-tzlzOtS

25,0UNTOMADA ALTA DE EMBUTIR (t yÓOUUO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE

E pLAcA - FoRNEctMENTo E INSTALAÇAo. xr:ztz0ts

15,UN
NsrnmÇÃo

CLUIN NDODU P+2 20TEMDE UTIB R tvtÓ A,1MTOMADA Éon LO),
AF 2t20151EPLACA FO ECIRN MENTOEEPORT

5.9

UN 30,05.10
BAtxA DE EMBUTIn (t naÓouLo),2P+T 20 A, lNcLUlNDo

supoRTE E PLAcA - FoRNECIMENTo E INSTALAÇAo. açiuz0ts

UN I5. 11
INTERRUPTOR SIMPL6S (t UÓOULO), 104/250V, INCLUINDO SUPORTE E

pLAcA - FoRNEcIMENTo E INSTALAÇAo. nr:ztzots

UN 8,0TNTERRUeTOR SIMPLeS (Z uÓOULOS), 104/250V, INCLUINDO SUPORTE E

pLAcA - FoRNECIMENTo E TNSTALAÇAo. nrJazorc5.12

25,UNcAtxA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
pAREDE - FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo. npiztzots5.13

UN 1cAlxA RETANGULAR 4" X 2',lrlÉDtA (1,30 M DO PISO), PVC, ]NSTALADA EM

eAREDE - FoRNEcIMENTo E TNSTALAÇAo. ar-tztzots514

30,0UNcArxA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM

nAREDE - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇAo. erlztzots

UN 122,4'
5.16

UN 1 ,05.17
METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E

UN 15.18
METALICA, PARA 32 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E

43,0UN5.19

UN 2,0
ENTO E

5.20

1UN5.21
DTSJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

125 A 15OA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO



No

)05 No
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ
CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -1 6

RUA RUI BARBOSA . CENTRO - IMPERATR]Z / MA
(99) 981 23-6909 / joaorochamc@hotmail.com

5.22

5.29

5.32

6.2

0,,1^,

M 25,0
AF I

M 91,0CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

343,6M5.24 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTnnçÃo

M 231,455.25 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

10,0UN5"26
i FÃRA-§PDÃ. FORNECIMENTO E

rrusrnmcÂo. AF 12t2a1z

UN 10,05.27
FEN

M 70,05.28 CABO COBRE NU 35MM2

UN 5,0
RVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, NOSCÁVEI, DN 40 MM (1

1/4',), PARA C|RCU]TOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -

FoRNECTMENTo E TNSTALAÇ Ao. er _tztzot s

3,0UN5.30
oURVA 90 GRAUS PARA ELETRoDUTo, PVc, noscAveu, DN 85 MM (3) -
FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇ Ao. ar :ztzots

UN 28,05.31
õ"NEõÍôR"RJ45,-g FIOS, cnr-sr,

COMPLETA PARA CAIXA 4"X2" (NÃO INCLUSA)

M 285,0cABo elerRôrurco cATEGoRTA 5E, INSTALADo eru eotRcRçÃo
tNSTrructoNAL - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃo. nr_t 1t2019

6,05.33
uuutuAnrn ARANDELA Ttpo MEIA LUA, DE soBREpoR, coM t úupnoR
LED DE 6 w, sEM REAToR - FoRNECIMENTo E TNSTALAÇAo. ap_oztzozo

UN

UN 8,05.34
LUMTNARTA DE EMERGÊrucn, coM 30 úupRons LED DE 2 w, sEM
REAToR - FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇAo. er_oztzozo

5"35 UN 15,0
REFLETOR eU RtUrtrítilO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LAMPADA VAPOR DE
MERcÚRIo DE 250 W, coM REAToR ALTo FAToR oe pOIÊNCIR -
FoRNEctMENTo E TNSTALAÇ Ao. nr _oztzozo

6.1 UN 7 0
VASO SANTTAR|O STFONADO CONVENCTONAL COM LOUÇA BRANCA,
INCLUSo coNJUNTo oe ltençÃo eARA BAoA seNttARtRnlusrAvel -
FoRNEoMENTo E INSTALAÇÃo. Rr_r olzoro
VASO SANITARIO SIFONADO GONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE
ltonçÃo eARA BAcIA sRnrrARn RlusrAveL - FoRNEoMENTo E
trusrnucÃo, AF o1t2o2o

UN 2,0

6.3
vAlvul-R DE DESCARGA METALICA, BASE 1 ltz",ACABAMENTo
METALIco cRoMADo - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃo. Rr_ovzorg UN 9,0

6.4 un 2,O
CANOPLA COM ALAVANCA PARA VALVULA DE DESCARGA PARA
DEFICIENTE

6.5
TUBo oe uençÃo EM pvc, coM ANEL ExpANSoR eARAVASo
SANITARIO, ACABAMENTO CROMADO, DECA 1968C OU S]MILAR

un 9,0

6.6 UN 5,0
ENGATE FLEXIVEL EM PLASTICO BRANCO,lI2 X 4OCM - FORNECIMENTO E
rxsrnunÇÃo. AF oltzo2o

"ÉtÉT'R',ÕõUTõ',RiGiõõFÕSCÃVÉt, Pvc, DN 85 MM (3") - FoRNECIMENTo E

rNsrAl aeÃo atr 'l2t2o1s

AF 1?t?O15

tNsrAlacÃo AF 't?t?o1s

FORNECIMENTO E INSTALACAO

5.23

t
i



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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No

^cQ

6.14

6.22

il1,"

un 9,06.7

9,0MÀDO SÉM TNUPA, INCLUSO
rrxncÃo. AF o1t2o2o6.8

UN 5,0SABONETEIRA PLASTIGA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO
coM RESERVAToRIo Boo A 1500 ML, lNcLUSo rtxeçÂo. AF-01t20206.9

un 5,0DISPENSER PARA TOALHA INTERFOLHADA6.10

UN 5,06.11

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL
LouÇA BRANCA 3s x so cM, vALVUIA METAL cRoMADo, slFÃo rlexível
PVC, ENGATE 30 CM rICXívCU PúSICO E TORNEIRA CROMADA DE

MESA, pnonÂo popuLAR - FoRNEc. E TNSTALAÇÃo. Rr_ouzozo

UN 2,06.12 mvnrónro DE LouÇA BRANcA c/ coLUNA SUSPENSA e ncessónlos

UN 1,06.13 PrA DE AÇO |NOX (2.00X0.58)m Ct2 CUBAS e RCESSÓRIOS

UN 2,0BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 M

- FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÂo. nr_ouzozo

M 7,26.15 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO |NOX PMC'S

176,836.16
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, ]NSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
oe Áoun - FoRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. lincluso tubo descida dreno ar
condicionado)

M

6.17
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, iNSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -
FORNECIMENTo E INSTALACÃo. nr 1212a14

M 59,0

6.18
TE, PVc, Sol-oÁveu, DN 25MM, INSTALADo EM RAMAL DE DISTRIBUIçÃO
oe Acun- FoRNEoMENTo E INSTALAÇAo. nr:ztzou UN 10,0

6.19 UN 13,0
TE, PVC, SOLDAVEL, DN sOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -
FORNECIMENTo E INSTALACÂo. nr eI2O14

6.20
rÊ COII,I BUCHA OE L TÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVCL Oru

25MM x 1/2, TNSTALADo EM RAMAL DE DrsrRtBurçÃo oe Áoun -
FORNECTMENTO E INSTALAÇ itO. nr _lZtZOM

UN 4,0

6-21
LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -
FORNEcIMENTo E INSTALACÃo. ep QI2O14

UN 12,0

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X 3/4INSTALADO EM
RAMAL DE DrsrRtBurçÃo DE AGUA - FoRNEctMENTo e rNsrnuçÃo
Ítnç-l-u-so- úe,n o. ar con d ici on ad o )

UN 36,0

6.23
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDA-VEL,-DN-25NiM;X
1/2 INSTALADo EM RAMAL oU SUB.RAMAL DE Acun- FoRNEcIMENTo E
tNsrnmcÃo. AF 12t2014

UN 7,0

6.24
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN sOMM, INSTALADO EM PRUMADA
oe Aeun - FoRNEcIMENTo E TNSTALAÇ Ao. açlztzou UN 8,0

6.25
BUCHA DE REDUÇAo LoNGA DE pVC RIGÍDOSOLDIVEÇn/iÃRRõm,]I|ÃM-
= 50 X 25MM un 6,0

6.26
REGISTRo DE GAVETA BRUTo, LATÂo, RoSCAVEL,2, INSTALADo EM
RESERVAÇÃo DE Acun DE EDtFtcAÇÃo oue possuA nesenvRrónro
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAçÂO. NT.OOIZOTO

UN 2,0

6.27
REGISTRO GAVÉÍÃ-O CANOPLA CROMADA, D=40MM (1 112") - REF.1509
pEçár-9"U _s_[,ilLAR

un 2,0

628
TUBoPVc'SERlENoRMAL,ESGoToPREDlAL;DN1ory
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.
aF 12t2014

M 41,06

No\

30ó

BRANCO, PARAVASO SANITARIO, TIPO

UN



No
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cq

6.34

6.40

ilr,

n:)

M 16,TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM SUBCOLETOR NÉNEO DE ESGOTO SNNITANIo, AF_12I2AM6.29

M 5,6311BO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE ENCAMTNHAMENTO. (incluso dreno ar condicionado)6.30

M 59,86.31 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO snnrARto

UN I 06.32
90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM,

JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SNruTAN'o, AF_1212014

20,0UN
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM'

JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF-12120'14
b.55

UN 13,0
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

JUNTA ELÁSTICR, FORNECIDO E INSTAIÁDO EM RAMAL DE DESCARGA

ou RAMAL DE ESGoro snrurÁRto. AF-12t2o14

UN 3,0
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM'

JUNTA EúSTICR, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESGARGA

ou RAMAL DE ESGoro snxrÁnp. AF-12t2014
6.35

7,OUNFORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS6.36

un6.37
otÂut = too x

UN 7,0638
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM,

JUNTA EúSNCN, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

ou RAMAL DE ESGoro snrulrAno. AF-1212014

UN 24,06.39 PRUMADA DE AGUA FORNECIMENTO E I (incluso dreno arrusrnmçÃo

24,0UN
PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA

SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGoTo snrutrÁnlO. (incluso dreno ar condicionado)

UN6.41
CAIXA DE P aÍEM

UN 4,06.42

un 1,06.43 DE GORDURA "CG'' 60 X 60 X 65CM

UN 6,06.44 XA SIFONADA 15OX1sOX5OCM COM GRELUN - PRORÃO POPULAR

un 2,6.45
DED'

UN 16.46 , 1gL

1,06.47 UN
TANQUE SÉpTICO CIRCULAR, EM CONCRTTO PRÉ-UOLDADO, OÁUETRO
INTERNO = 1,4O M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIT: SNOE,O U

1 3 CONTRT BUTNTES). AF_05/201 I

Nu

3

150 X 1OO MM, JUNTA ELASTICA,

AF 1212014
PARA ESGOTO PRIMARIO,

1,C

BUeFiÃDE REDUÇÃo, PPR,40 X 25,

condicionado)
4,C

lcArxA DE INSPEÇAO EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60cM coM
[tRnnpR H= 60cM - FoRNECIMENTo E tNSTALAcAo

i



Ne

.vl L:

1,0UN
TANQUE SÉPICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DÁMETRO
INTERNO = 2,88 M, ALTURA ]NTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 1A65Z,A L

(PARA 1 05 CONTRIBUINTES). AF_05/201 8
6.48

UN 1,06.49
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CCNÂUICOS
MAclÇos, otruerusôes INTERNAS: '1,0 x 3,0 x 3,0 M, Ánen oe
INFTLTRAÇÃo: 25 M'z (PARA 10 coNTRIBUINTES). AF-05/2018

UN 1,0
SUM]DOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MAcrÇos, DIMENSôES INTERNAS: 0,8 X 1,4 x 3,0 ttl, ÁReR oe
INFTLTRAÇÃo: tg,z M'z (PARA 5 coNTRIBUINTES). AF_05/2018

6.50

UN 1,0
FtLTRo RNneRóato RETANGULAR, EM ALVENARIA coM TlJoLos
cERAMtcos MActÇos, otruErusÔEs INTERNAS: 1,2 x 1,8 x 1,67 M, voLUME
UTIL: 2592 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF-05/2018

6.5í

1 0UN
FILTRO NNNERÔEIO RETANGULAR, EM ALVENAR]A COM TIJOLOS
ceRÂutcos MAclços, otueNSÔES INTERNAS: 1,6 X 5,6 X 1,67 M, VOLUME
útrr: rozsz L (eARA 103 coNTRIBUINTES). AF_05/2018

56,72MTUBO PVC, SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, DN 1OO MM, FORNECIDO E

INSTAIáDO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF_12I2AM

M 102,376,54
T"ÜEõpVq§ÊHIEE;ÃGÜÃPIÜV|AL, DN 150 MM, FORNECIDo E

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS.
AF 12t2014

UN 14,0
WÉRIE R;AGUA PLUVIAL, DN 1OO MM, JUNTA

ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.
AF 12t2014

6.55

m" 1.085,19PVADE
7.1

m2 1.334,957.2
DE

AF

m2 2.471,71DE
AF

7.3

m2 3.882,38
SÜPERFICIE

METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.
TJTILTZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).(estrutura da cobertUra-_.

un 2,07.5 LOGOTIPO DA DESO EM ESTRUTURAS TÉRNENS

m' 361,5APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPOXI SOBRE PISO (Quadra))7.6

M 208,69PINÍÜRÃÃER|IIEA DÉ FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA
POLIESPORT]VA. 5 CM DE LARGURA

7.7

31,73m"8.1

EXÊÕUÇÃÕ-ÕE-PAS§EIO (eAtÇADA) OU PlSo DE CONCRETo coM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL I,IÃO RRURDO. AF 0712016

281,36m'8.2
REVESTTMENTO CERÂMICO PARA PAREDES ]NTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÓES SSX+S CM APLICADAS EM AMBIENTES
DE AREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTE]RA DAS PAREDES. AF_06/2014

1.441,55m'8.3
PiSO ÉM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM,

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

6.5?

b.3J

7.4

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -1 6

RUA RUI BARBOSA - CENTRO - IMPERATRIZ / MA
(99) 981 23-6909 / joaorochamc@hotmail.com

ilr^,

LATEX EM PAREDES, DUAS



,ü

Í fl:
lc':'

9.3

9.4

10.2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -1 6

RUA RUI BARBOSA . CENTRO . IMPERATRIZ I MA
(99) 981 23-6909 / joaorochamc@hotmail.com

0t,

1.441,55m2u.4

rÕÕffiPõSrÇ7\õ'-REPRESENTATIVA) D O S E RV I Ç O D E c o N r RA P I s o E M

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (ClM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA

s cru ÁREAS sEcAS E 3 cM Ánens MoLHADAS, PARA eotrtcnçÃo
HABTTACToNAL uNTFAMtLIAR (cASA) E EDlFlcAÇÃo pualtcn pnoRÃo.
AF ',1112014

m2 597,278.5
REVESTIMETTo ceRÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES ZOXZO CM APLICADAS EM AMBIENTES

or ÁRen MENoR euE s M'A MEIAALTURA DAS PAREDES. AF-06/2014

m2 50,48.6
PISO PODOTÁII INTERNO EM BORRACHA 3OX3OCM ASSENTAMENTO COM

coLA vtNlL (FoRNECTMENTO E ASSENTAMENTO)

5,75m29.1 PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG

m2 3,4PÔnTÃÔ DÉ MÉTAION E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E

DOBRADICA INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTETICO
o?

m2 44,5PORÍA DE FÉRRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E

FERRAGENS

m' 59,1
MEIN

m2 0,49.5

_COIÚ 
MOIDURA EM ALUMINIO

ANODIZADO NATURAL

M 162,99.6
ffiÃÇÔ, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E

lmsrnuncÃo. AF 12tzo19

m2 57,459.7

]Ã .COM 
4-FOIIIAS PARAVIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUS]VE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

tNsrAlncÃo AF 12t2o19

57,45m"JÂNÉú-EIITTTUMINÍO, COR N/P/B, TIPO MOLDURA-VIDRO, DE CORRER,
EXCLUSIVE VIDROLB

m2 1,65
FORTÃOÜJÃNÉLA EM AIUMINIO, COR N/P/B,TIPO VENEZIANA, DE ABR]R

ou coRRER, CoMPLETA INCLUSIVE CAIXILHOS, DOBRADIÇAS OU
ROLDANAS E FECHADURA íATENDIMENTO COZINHA)

9,9

m2 851,710.1
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA or rIxRCÃo. AF O5I2O17 P

537,28ACABAMENTOS PARA FORRo (RoDA-FoRRo EM PERFIL METALIco E
púsrrcot. AF ost2o17

11.1 EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,0

11.2
EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 6KG - FORNECIMENTO E
INSTALACAO

UN 4,0

11.3 PINTURAAOLEO,2 DEMAOS m2 6,0

11.4 PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR. EM PVC, DlM.:20 X 20 CM Un 6,0

1 2 1 QUADRO ESCOLAR EM FRMICA BRANCA COM MOLDURA (2,50X1,30M) m2 26,0

122 EXAUSToR ELETRoMECÂNlco INDUSTRIAL D= 4OOMM UN 1,0

N"

(1

I
i
Í
i
I
I

I

M



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CNPJ: 06.'1 58.455/0001 -1 6

1?.10

12.11

12.13

12.16

12.18

12.19

UN U vcl\ nn I
Pedro ue Nunes Vieira

Engenheiro Civil
oREA - 111574035-0

RUA RUI BARBOSA - CENTRO . IMPERATRIZ / MA
(99) 981 23-6909 / joaorochamc@hotmail.com

M 6,6
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXAO

ROSQUEADA, DN 20 (3!4"),INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GAS

FORNECIMENTO E INSTALAÇ AO Ar -tztzots
12.3

M 6,6ENVELOpE DE CONCRETO P/PROTEÇÂO DE TUBO PVC ENTERRADO12"4

un 1,0cArxA coM REGULADOR 1o ESTAGIO (INSTALAÇÃO CnSl12.5

1,0un12"6 cArxA coM REGULADOR 20 ESTAGIO (INSTALAÇÃO CAS)

Un 2,0
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO'

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-

(slMBoLos, coRES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 1U34)
12.7

un 2,0MANGUEIRA METÁLICA PARA GAS D=1/2'' X 12OCM1?.8

un 6,012.9
ENT

DE

0

un 3,0

UN 3,0

1,0un12.12

CJ 1,0ESTRUTURA METALICA EM RODIZIOS, C/ TABELAS DE BASQUETE

CJ 1,0ESTRUTURA METALICA P/ REDE DE VOLEY12.14

CJ 1,0ESTRUTURA METALICA DE TRAVES DE FUTSAL1?.15

255,09m'
PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS

DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, D]N 2440, DIAMETRO 2'" COM

TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM

25,0Un12.17
EM

un 1,0D

m"LIMPEZA GERAL

i

i

)

t

i

l

1.464,85i

c,l,

Íno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

E EIEEilLq7rilIErImÍ7r
1 Administracão Central 3,NYO 5,0070 4,@% 3,00%

2 Seguro + Garantia (t) o,w% L,W o,90% 0,80/"

3 Risco o,97% t,27% I,L2% 0,97%

4 Despesas Financeiras 0,59% L,39% o,99% 0,59%

5 Lucro 6,t6% 8,96% 7,56% 6,L6%

6 TRIBUTOS 7,65%

6.1 tss (**!) 4,W%

6.2 Pt5 legislação específica o,6s%

5.3 COFINS 3,00%

6.4 DEsONERAÇÃO Conforme Lei ne 13.161 de 31 de agosto de 2015 4,50%

7 BDI zt,Ls% 28,t2r6 24,70% 27,3616

Os valores de BDI acima Íoram calculados com empÍego da Íórmula prevista no acórdão

2622/2013 -TCU - Plenário:

(1+ÁC+S+ R +6X1 + DF)(l+ L) 
a

DUtt: -t

Onde:

AC = taxa de rateio da Administração Central;

S = taxa de Seguros;

R = taxa de Risco e imprevistos;
G = Garantias exigidas em edital;
DF: taxa das Despesas Financeiras;

L = taxa de Lucro bruto;
I = taxa de tributos (PlS, CONFINS e ISS)

lmperatriz - MA 25 de Março de 2020

iü,t unwq{x I''\'n,Ú "/l1'
Pedro Eenrique Nunes V, e^filua

(:ôr !í(lPrl Sdtlr do LttE

h4.rl \0716-4
, ,,r',,',,U,tg t1151'':l1C fl

1 j

DESCRIçÂO BDIADOTADO.X

recífica



Páqina 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MALei no 6.496 , de 7 de dezembro de L977
ART OBRA / SERVIçO
No MA2020032087s

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

90 297

í. Responsável Técnico

PEDRO HENRIOUE NUNES VIEIRA E SILVA

Títuloprofissional: ENGENHEIROCIVIL RNP: í1157,10350

Registro: ílí57ll}350114

Contratante: Preíeitura llunlcipal de lmperatriz

RUA RUI BARBOSA

Complemento:

Cidade: IIIPERATRIZ

CPF/CNPJ: 06.Í s8.455r000í -í6
No: 20í

CEP: 65900235

a

,o

rIT.

Contrâto: 0l
Valor: Ri 2.000,00

Ação lnstitucional: Agricultura familiar

Baino: BEIRÂ Rlo

UF: MA

Celebrado em: 2? lOU2019

Tipo de contratante: Pessoa Juridica dê Direito Público

^:

3. Dado6 da Obra/Serviço

RUA GUARANI

Complemento:

Cidade: IiIPERATRIZ

Dâta de lnício:. 17n?20l'g

Finalidade: Escolar

Previsão de término: '19O52020

No: S/l'l

Baino: VILÂ REDENçÃO tl

UF: tlA CEP: 65901í/0

Coordenadas Geográfi cas: .5.í)6356, 47./í60039

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 06.1 58./(i5r0001-í 6Proprietário: Prefeitura llu nicipal de lmperatriz

4. AtMdade Técnica

1 . ATUACAO Unidade

12 . PROJETO > #AO1 18 . CONJUNTOS ARQUITETONICOS

12. PROJETO > #A0435. INSTALACOES HIDRAULICAS

12 - PROJETO > #AM36 - INSTALACOES SANITARIAS

12. PROJETO > #81.I06. INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESIO./COMERC.

12. PROJEÍO > #AO3O1 . ESTRLITURA DE CONCRETO ARMADO

Ap<is a conduúo das atiüdades técnicas o proíssional deveÉ proceder a baixâ desta ART
5. Observações

Quantidade

1.4i.1 ,55

1.441,55

1.441 ,55

1.441,55

1.441,55

m'

m2

m2

mz

m2

Projeto pâra reforma da Escola Municipal Marly Samey

6, Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litÍgio oÍiginado do presente contrato, bem como sua interpretação ou
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitrâgem
nos termos do respeclivo regulamento de arbítragêm gue, expressamente, as partes declaram concordar.

execução, será resoMdo por
- CMA únculado eo Crêâ-MA,

7. Enüdade de Classe

SENGE. SINO. DOS ENGENHEIROS DO MA
V. e Silt'tt

E, Àsslnaturas

Declaro serem veÍdãdeiías as inÍorma@s acima PEDRO HENRIQT'E NUNES E SILVA

Fno Civil-CREA
111 574035 

(r

-de

de
Lml deta PÍ€íeirura lunlelpâl de lmp€radz - CllPJ: O6.15E..i55flXro1.to

9, lnformaçôes

' A ART é válida somente quando quitâdâ, mediantê apresentação do comprovante do pagamento ou confeÉncia no sitê do creâ.

í0, Valor

Registrada em: 1?1O2!2O2O

A aúentjcidade destâ ARÍ pode ser veriÍrcada em: htFsr/sea{E.sitac.com.br/publicd, coín a chave: yz7 Dy
lmpres§o em: 1810512020 às 08:34:3E pn , ip: 177í85.1§.231

wl ,lÍ.creama.oíg.bÍ

Iel: (98)210ê8300

faleconosco@cÍeaína,org.bÍ

Fax: (98) 2r0ffi300

Esta ART é isenta de taxa

rffi#â

)11

I
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AVTNIDA CAíÇARA

RUAGUARANI

PLANTA Dr LOCALTZAÇÃO
STM TSCAL{

t.-

35,95

o
|...-

o
tlo

ESCOLA MUNIGIPAL MARLY SARNEY
PROJETO:

RUA GUARANT S/N BAIRRO VILA REDENçÃO. IMPERATRTZ.TÜA

tr!{BEREÇO:

INDICÂDA

PREFEITURA MUNIGIPAL DE IMPE

},ÊOPRIETÁRIO:

RATRIZ UNICA
,

RESP. TÉCNICO:

Un0

flenríque/Yunes Í.

it-cREA 11157

§oor<!eir.rdor do LSE
Mat 5O716-4 01

FOLHA:

PLANTA DE LOGAL
IIC]NTEUDO:

rzAçAo
AREA DE CONSTRUÇÃO

1.471 ,71tíf
ÁRee rrnneruo:

1.822,66m'

DATA:

MÂr0/2020
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^ DETALHE 'B'J dtu-' "

^ DETALHE 'A'c'lüMr -'
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ESGOLA MUNICIPAL MARLY
PROJETO:

SARNEY
RUA GUARANT S/N BÂ|RRO VILA REDENçÂO - rltpERATRrZ-MA

ENOEREÇO:

IND!CADA

PREFEITURA NíUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ÍIBOP

UNICA
,

,1. t útr nn

nrsp. rÉcuco:

^\|

01
E

r35 ()

TALAçÔES DE GAS GLP45
coNTEÚoo:

PLANTA DE INS
,AREA DE CONSTRUÇÃO

't.471,7'tm2
ÁRelrcRREtto:

1.822,66m'

DATA:

MAtOt2020

ffi

\[.sr^ r . lÁlEML
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ESGOLA MUNIGIPAL MARLY SARNEY
PROJETO:

IilDICADA
RUA GUARANT §/N BATRRO VtLÂ REDENçÂO - tiipERATRtz-uA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Er{0EREÇO:

PfrOPRIETÁRIO:

UNICA

Lnn {

xcsp. rÉcxlco:
v,

it.

Pedn Hnige l{uws
C oord r) ado tdo

M 5 70 6- 4F Co 01E

FOLHA:

PLANTA DETALHE DE PISO
coNreúoo:

A.REA uE coNSTRUÇÃo
1.471,7firt

ÁRER rERReNo:
1.822,66m2

DATA:

MAt0/2020
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PREFEITURA TUNICIPAL DE ITPERATRIZ- MA
sEfrARH -SECREÍARn muxrctpeL oe,rEp nretENTE E RECURSOS
DEPARTAIIENTO OE LICET{CIAIENTO ATBTENTAL

1. tDENTtFIcAçÃo oa ENTTDADE
1.1. Nome

PREFEITURA TUNICIPAL DE ITPERATRIZ

1.3. Logadouro

RUA RUI BARBOSA
1.4. Número 1.S. Complemento

201
2. CARACTERíSflCAS DO PROJETO
2.1 Nome

I,2. CNPJ

06.í58í551000í-í6

1.7. CÉP

65.900440
1.8. Município

ITPERATRIZ-tf,A

ESCOLA i.IUNICIPAL TARLY SARNEY

2.3 Logradouro

RUA"GUARANI, S/N

2.2. BacÁa Hiirográfica

ARAGUAIA - TOCANTINS

1.7. CEP

65.900-000
2.4 Município

IMPERÂTRIZ-LIÃ
1.6. Baino

vtlá REDENÇÃO

IERRENO CONSTRUíDA'EXPLORADA

1.822,67 m2 í.14í,55 m2

2.5 ATMDADE PRINCIPAL

2.6 HORÁRIO DE FUNCIONATENTO

tnicio: 08!00 Término; í8:00

ô?

2
'o

MISPENSA AMBIENTAL"
Processo No

4233t2020

D^r'oío/2020
24;.Otr:042.8.2020 Data: 27103112A20

As ExigênciavRecomendaçôes Técnicas, relação de equipamentos, capacidade produtiva e outÍas observagôes,
partes integrantes desta licênçe, estáo relacionadas no veÍso desta licença;
caso venham a existir rectamagôes da vizinhança em relação a probtemas de potuição ambientat causados pela linpa,
esta deveÉ tomar medidas no sentido de solucionáJós em caráter(e urgência; \Í(
A SEMMARH, mediante decisâo motivada, podeÉ modiftcar estas condiáonantes, suspender ou cancelar estia licença,
CaSOOCOÍTa: u" $ \

a) Molação ou inadequaçáo de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) Omissâo ou falsa descriÉo de Ínformaçôes que subsidiaram a expedição desta Licença

SEMMARH Secretaria de MeioMunicipal Ambiente A Recursos noHtclricos, dasuso lheatribuiçôes foramgue
conferidas Leipela 1 3de de1Municipal .424, deOutubro 201 nas termosecondiçôes nela constantes;
A presente estálicença sendo concedida com base nas informaçôes apresentadas pelo interessado e nâo edispensa
nem substituí Alvarásquaisquer ou Certidôes dà qualquer natureza, exigidos pela legislação estadualfederal, OU
municipal

lmperatriz - |lAz 2T 103t2020

ROSA COELHO
Secretária da Sec. Mun. De ileio

Recucos HtdÍicos

t

REFORTIA E COBERTURA DA QUADRA DA ESCOLA

:

í.6. Baino



:? *RECOTENDAçÕES GERAIS:

1. CONDICIONANTES 
'

A empresa PREFEITURA
autorizada a atividade de RE

localizada na RUA G

1.1

í.í.í o
Hídricos,

t - A úitizaÉo racionai e

sustentávet;

ll - A integraçâo da gestão de

325_

J 06.158.4551000í-í6, estit

de Recursas

da Lei Federai

com vistas ao desenvolvimenta

ambiental

1.1.2 O empreendedor está Poder Público os direitos dos

. seguintes usos de

9.433íí997):

AtL 12, da Lei Federal n'

l - Captação de parcela da

prooesso produtivo;

consumo final ou insumo eJe

ll - EÍraÉo de

produtivo;

insumo de Processn

trataclos

ou não, com o

'..-' ií.2 EXrcÊNCnS

1.2.1 O empreendedor está mento devem set

segregados dos demais ou receber tratamento no

próprio local, de acordo da ABNT e ResoluçÔes

do Concelho

1.2.2 Será definido
o índice de 90íii.

em mananêia[.oii
Para o efluente

outra forma de

1.2.3O emPreendedor está ciente somente Poderão ser

lançados direta ou indiretamente- AUTORI ZAÇÃO do órgão ambiental

competente, conforme ditames das Resgluçôes do GONAilA, no 357í05 e 430ííí; fr

MARLY

ilt-

l



í.3 EXIG

í.3.1 Na

í.3.4 0

1.2.4 O emPreendedor está

corpos recePtores

1.2,5 O emPreendedor

modo a

nal ambientalmente

í2.305120í0.

í.3.2 O emPreendedor deverá

Resíduos Sólidoc

Armazenamento de

resíduot clasres ll'

í.3.3 Os resíduos sólidos

armazenados e tra

locais impróPrios como

de nascentes, brejos,

parques e de

recolhido,

CONAilIA n"

1.4.í Deverá ser tomadas
atmosféricas fugitivas
material pa
armazenamento
vias de tra

1.4.2 As fontes de
Resolução
emissáo de

í.5 EXIGÊNCIAS

PRODUTOS QUíMICOS

í.5.í O empreendedor deverá atentar' no

pública, rede de drenagem ou nos

vazamento ou

de águas

seguinte ordem de

sólidos e

de acordo Federal Ílo

clacsiftcação da "NBR ' í0.004 -
as normas "NBR ' 12.235

- 11.171 - Armazenamento de
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CONCORRÊNCIA PÚBtICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAT

À

coMrssÃo aERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpr

REF: CONCONRÊruCIR N 9 OO3/2020 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa ,vem, pela

presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr Carteira de
ldentidade Ne é pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão,

inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em
e pígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e CPF)

d
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coNcoRRÊNcrA PÚBUCA N e OO3/2020 - CPt

ANEXO ilr

MODELO DE DECLARAçÃO DE VlStrA OU DECLARAçÃO DE NÃO VTSITA

DECLARAÇÃO DE VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável Técnico infra-assinado(s), DECLARA que VISITOU O LOCAL onde

se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições

e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,

equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas,

edafológicas e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura

OU

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que NÃO VISITOU O LOCAL

DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa

execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do
terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim

todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para

possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificação e Assínatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa).

6
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coNcoRRÊNcrA PÚBUCA Ne 003/2020 - CPL

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 _ CPL

Autorizo a empresa CNPJ N9 a incluir

meu nome na PROPOSTA referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne. OO3/2020 - CPL, cujo objeto é

a ser realizada pela Secretaria Municipal

de Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da equipe permanente da obra como

responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura

4
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPt

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.9 /2020. SEMED

coNTRATAçÃo or EMnRESA EspEctAuzADA EM sERVtços DE

ENGENHARTA pARA rnesrnçÃo DE sERVIços DE REFoRMA E

COBERTURA DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAI MARLY

sARNEY, SITO NA RUA GUARANI, S/N - BAIRRO VIU neOeruçÃO

u, quE ENTRE stcEtEBRAM o ruurutcíplo DE IMpERATRIZ E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO.

Ao(s)_ dias do mês de _ do ano de 2020, de um lado, o MUNICíPIO DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.e

06.158.455/0001.-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 20t - Centro, através do Secretário de Educação,

Sr brasileiro, agente político, portador do RG n.e 

- 

SSP/MA e do CPF/MF n.e

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/Mr n.e estabelecida na _, neste

ato, representada pelo, Sr portador do RG n.e e do CPF/MF n.e

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.9

02.08.00.92312020 - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de

reforma e cobertura da quadra da ESCOTA MUNICtPAL MARLY SARNEY, sito na rua Guarani , sln - Bairro

Vila Redenção ll;

1.2. Conforme projeto e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 003/2O2fCPt e seus anexos,

que independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.e 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

2,1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se

ainda a:

2.1,.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento

da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante.

/
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2.1.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro.

2.1.'3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisguer condições inadequadas
a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.1-.4. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.1-.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe
forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo
da manutenção dessas condições.

2.1'.7 . Aassinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81na Lei A.666/93.

2.1,.7.L. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

2.1.8' Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado
para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art. 65 da Lei 9.666/93.

2'1.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei g.666/93,

respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2.1.L0. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01, (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá se reportar
diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se
responsabilizar pela execução do objeto.

2.1'.Ll. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

2.1-.LL.t. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato
da execução do objeto.

2,1'.L2. Responsabílizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

í
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2.L.L2.L. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições
com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

2.1'.L3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

2.L.13.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não
transfere à contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

2.L.1'4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e

de segurança do trabalho de seus funcionários.

2'1'.15. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2,1'.L6. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra, garantia e

todas as despesas decorrentes da contratação.

2.1,.17. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá a

Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

2,1,.18. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e prestar
prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.1'.t9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto tais como:
salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-
refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.L.20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à
perfeita execução dos serviços contratados.

2.1.21,. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.1'.22. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - Epl, exigidos pela
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho.

2.1.23. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2'1'.24. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Contratante;

2.1.25. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos
materiais.

í
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2.L.26. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

2.1,.27. Executar os serviços no local determinado no subitem l.L deste contrato.

2.L.28. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último
lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

2.L.29. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.1'30. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

2.t.3L. Tomartodas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados,
atendendo às solicitações de compras do governo municipal.

2.1.32. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do Município;

b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de
fornecimento.

2.1,.33. Registrar a obra no CREA/MA;

2.1,.34. Executar a Obras/Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo fielmente o projeto

Básico/Termo de Referência, Planilha orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e demais especificações,
conforme designado pela Secretaria Municipal de Educação (SEMED);

2.L.35. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o
Código de Obras e de Postura deste Município;

2,1.36. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos,
Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as
especificações;

2.1-.37. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

2.L.38. Apresentar Declaração de Localização e Funcionamento (Anexo Vlll do Edital);

2.1.39 Apresentar Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis) técníco (s)

não é (são) servidor (es) público (s) do Município de lmperatriz/MA; (Anexo X do Edital);

2't.40 Apresentar Declaração de processo judicial com sentença definitiva (Anexo Xl do Edital);

2.L.41, Apresentar Declaração de informação de atividade de maior receita (Anexo Xll do Edital);

2.1,.42 Atender as demais condições descritas neste contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

3'1. Efetuar o pagamento na forma da cláusula décima segunda deste contrato, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas.

,í

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE rrctTAçÃO _ Cpr

3.2. Designar um profissional para na qualidade de fisca l, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,conforme previsto na cláusula quarta deste contrato

3'3' Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3'4' Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisítos mínimos.
3'5' Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da execução doobjeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias,

3'6' lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos materiais e exigira sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3'7' Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusaro recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas,informando as ocorrências ao órgão Gerenciador.

3'8' verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições, implicando em casonegativo no canceramento do pagamento dos serviços fornecidos.

3'9' convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumentoequivalente' dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas no art. gr. da Lei g.666/93 e suas arterações.

3'10' Verificar a regularidade fiscale trabalhísta da contratada antes dos atos relativos à firmatura egestão contratual' devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aosautos, com a instrução processual necessária,

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA para a fiel execução

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identíficação, para a execução dos serviços,

3'13' Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o objeto de acordo comas determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
3'1'4' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3'15. prestar escrarecimentos que se fizerem necessários à contratada.
3'16' Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

3'17 ' Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na 1egislação.
3'18' As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiroapresentado pera ricitante e rearizado em intervaros mínimos de 30 (trinta) dias;

;;.

3.1 1.

do contrato;

3.12.

trajados com

d
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3.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra

foi matriculada no INSS;

3.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS

referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

CIÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO, CONTROLE E ATESTOS

4.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente designados,

os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67 , da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a

Administração.

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CIÁUSUIA qUtNTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.L. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente

comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei ne 8.666/1993.

5.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

crÁusurA sExrA - DA SUBCoNTRATAçÃO

6.1. É vedada toda e qualquer tipo de subcontratação.

crÁusulA sÉTrMA - Do pRAzo E coNDtçÕES DE ExEcuçÃo

7.1-. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento

da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante;

7.2.Osserviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições no Edital/Termo

de Referência;

7.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e

condições estabelecidas.

I
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ctÁusurA orrAVA - Do REcEBTMENTo, coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo E AcEtrAçÃo

8.1 O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1-.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias, após o término
da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de

posterior verificação da conformidade das especificações dos serviços e/ou materiais.

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até L5 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

serviços consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

8.2 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vícios de quantldade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas,

verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lel n.s 8.078/90.

CIÁUSULA NoNA - VIGÊNcIA

9.1. O futuro contrato, que advir, vigorará por 3 (três) meses a contar de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores, com redação dada pela Lei ne 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer

acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

CtÁUsUtA DÉcIMA - PENALIDADES

L0.L Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l-0.1.1Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso descumprimento

das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que

possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

10.1..2 Multas:

10.1.2.t 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa

ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

10.L.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências de

atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

1-0.1.2.3 5% (cinco por cento)por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de quaisguer

condições de garantia estabelecido no contrato.

4
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LO.1-.2.4 S% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições

de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

10.1.2.5 l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecução

parcial do contrato.

LO.t.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,

rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento

de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta)dias.

10.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedlmento de contratar com a Administração,

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

i-0.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO OO CONTRATO

1L.1- Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

1l-.j..1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei ns

8.6661e3.

Ll-.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administração Pública.

11.1-.3 Rescisão ludicial, nos termos da legislação.

1,1.t,4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo não superior a 02 (dois) anos'

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

a nterior.

j.1.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema lntegrado de

Reglstro do CEIS/CNEp foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (cNEP),

atendendo as determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos

entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".
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clÁusuu oÉcrun SEGUNDA - coNDlçÕEs DE PAGAMENTo

12.L. ACONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para conferência por

parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

1,2.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir a nota

fisca/fatura relativa aos serviços em 02 (duos) vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal

Educação, situada na Rua Urbano Santos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de liquidação e

pagamento.

L2.3.O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio

de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos

materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente,

12.4. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUCÃO DOS

SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do

empenho.

l-2.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,

comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Soclal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura

incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

t2.6. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente

autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao finalde

cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

12J. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou outro

servidor designado para esse fim.

l-2.8. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras'

12.8.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização

junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá

acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços

pela CONTRATADA.

j.2.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização monetária.

12.10. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

/
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LZ.tt. ACONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,

ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

12.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de6% a.a (seis porcento

ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

t2.t3.Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula:EM=lxNxVP,onde: EM=Encargosmoratórios

devidos; N=Númerosdediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetlvopagamento; l=Índice

de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

t2.14. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas

hipóteses;

CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁntn e EMPENHO

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.00.12.361.0043.1063 - CONSTRUçÃO, REFORMA, AMPLIAçÃO E EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS -

ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

Fonte dos Recursos: 0.1.15-001 001 - REcuRSos Do pREcATÓRto FUNDEF cAlxA EcoNÔMlcA - AGÊNclA

0644-0 OPERAçÃO -006 I CONTA CORRENTE: 71084-0.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA-DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do presente contrato é de RS

CLAUSULA DÉCIMA qUINTA - DA PLACA

15.1. A Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de lmperatriz

conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local privilegiado da obra, sendo que

o custo da placa deverá estar incluso no preço globalda obra'

cúUSUtA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABITIDADE CIVIT

16.j.. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita'

/
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

L7.2.8, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), 

- 

de de 2020.

Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOM CPFlMF

NOME CPF/MF

CPL
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO VI

DECLARAçÃO CONFORME ARTIGO 27,lNCISO V, DA LEI Ns. 8.666/1993

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 _ CPL

".- inscrito no CNPJ Ns por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) , portador(a) da

Carteira de ldentidade Ne e do CPF Ne DECLARA, para fins do disposto

no inciso V do art. 27 daLei 8666, de 21 de junho de l-993, acrescido pela Lei Ne 9.854, de 27 de outubro de

1-999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

3qz
CPL
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coNcoRRÊNclA PÚBLICA N e. 003/2020 - cPt

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE |NEX|STÊNC|A DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAçÃO

R colrrssÃo eERMANENTE DE LlclrAçÃo - cpl
REF: CONCORRÊruCIN PÚBLICN N 9. OO3/2020 _ CPL

ff , :[''l'j:,:: :::r;: :iff:::t,,i::::
32, da Lei ns g.666/1993, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada

empresa a participar da licitação em referência.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

íF
I
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE IOCAIIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

llmo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de lmperatriz

lmperatriz -MA

v Prezados senhores,

portador( a) da cédula de identidade ne e

do cpF ne_ residente e domiciliado na , declaro sob as

penalidades da lei, que a empresa , CNPJ ne

está localizada e em pleno funcionamento no , cidade de

_Estado do (a) _ sendo o local e instalações adequados

e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita

in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa,

ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a

prefeitura Municipal de lmperatriz de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta

empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPL
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO IX

TERMO DE COMPROMTSSO DE COMBATE À CORRUPçÃO E AO CONIUIO ENTRE LICITANTES E DE

RESPONSABI LI DADE SOCIO.AMBTENTAL

CNPJ ns sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr (a portador(a) da cédula de identidade

69 e do CPF ne

-, 

declara para fins dos

dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a

princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva

prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecerà nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das

estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes

econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas

e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores, se compromete a:

L. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas

estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a

Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu

benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem

patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-

MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como

representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético
nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Munlcipal de lmperatriz-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação

de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas

inidôneas pela Administração Pública;

/
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida

licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de suspeita de

irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito

à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem

como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações

pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações

para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

âF.,.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 _ CPL

ANEXO X

DECTARAçÃO quE O(S) EMpRESÁRrO rSÓcrO(S) I DtRtGENTE(S) E RESPONSÁVEL(ÉrS)rÉCN|CO(S) NÃO

É(sÃo) SERVTDoR(Es) púBrrco(s) Do MUNtcípto oe TMpERATRIZ-MA

CNPI ns

;:1't:l
portador( a) da cédula de identidade pe

e do CPF ne , declara sob as penas

da Lei, em observância a vedação prevista no art.20, inciso Xll, da Lei nq 12.465120LL, que o(s) empresário,

sócio(s), dirigente(s) elou responsável (éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração

pública municipalde lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados no art.9e, inciso lll, da Lei np 8.666193,

não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a

administração pública. Declara ainda, terciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666193 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CP

3111

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505

/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO XI

DECTARAçÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENçA DEFINITIVA

CNPJ ne sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr. (a)

rtador(a) da cedula de identidade ns e do CPF

ne _, declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s),

dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da

denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas

governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e ou formação de

quadrilha. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

.fl{l

/

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO - CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO XII

DECLARAçÃO DE TNFORMAçÃO DA ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA

CNPJ ns sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador( a) da cédula de identidade ne

e do CPF ne declara sob as penas da

Lei, que a atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na Classificação Nacional de Atividades

Econômicas CNAE, representa a atividade de maior receita desta empresa: Código da CNAE:

Descrição da ativldade

Declaramos que para os devidos fins, que o regime tributário federal desta empresa, para apuração dos

impostos é sob a forma abaixo (assinalada com "x").

[ ] Lucro Real;

[ ] Lucro Presumido;

[ ] Simples Nacional (opção exclusiva para empresas enquadradas na situação Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Rua Urbano Santos, ne 1557 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 55.900-505

4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. OO3/2020 - CPL

ANEXO Xlll

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

CNPJ ne sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr (a)

e, portador (a) da cédula de identidade ne

do CpF 6e , declara sob as penas da Lei, nos termos do art, 3e, da Lei

Complementar ne 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3s da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno Porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

j50
CP

{

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATR!Z
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

coNcoRRÊNclA PÚBUCA N s. 003/2020 - cPL

ANEXO XIV

DAS MEDIDAs PREVENTIVAS Ao coMBATE DA COVID.19 NA REALIZAçÃO DAS SESSÕES

CONSIDERANDo a existência de pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela Organização Mundial da

Saúde - OMS, e, assim, tendo sido reconhecida Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional, pela

Portaria ns L88|2O2O, expedida pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Federal np 13.979/2020, oue dispõe so as medidas para enfrentam decorrente

do Corona VÍrus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto ne 60, de 26 de maio de2O2O,do Gabinete Do Prefeito de lmperatriz/MA, dispondo

acerca das medidas adotadas pelo Município para o enfrentamento da pandemia do Covid-l9;

CONSTDERANDO a RECOMENDAÇÃO por meio do Ofício Circular ne 83/2020, da Controladoria Regional da

União no Estado do Maranhão, bem como pela RECOMENDAÇÃO ne OO4/2020, do Ministério Público do Estado

Do Maranhão por meio da 1e Promotoria De Justiça Especializada de lmperatriz em ação conjunta com o

Ministério Público Federal, por meio do 3s Ofício da Procuradoria da República no Município de lmperatriz,

quanto à realização de licitacões durante a pandemia de COVID-19;

INFORMAR, que:

Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas temporariamente no

Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro

Juçara, lmperatriz-MA;

2. Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de contágio aos

representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros da comissão de licitação

e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70e INPM) para todos os

representantes presentes; organização do auditório com afastamento mínimo de L (um) a 2 (dois) metros

de distância entre os presentes; intensificação da higienização das áreas de acesso onde as sessões

ocorrerão, alem de higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas

(maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

3. As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer momento de acordo

com a evolução da pandemia da Covid-19, conforme orientação dos órgãos fiscalizadores.
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Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505


